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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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PORTARIA N.º 227/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE nº 6666, de 23 de abril de 2018, 
combinado com o art. 168, da Lei nº. 066/93 e,

CONSIDERANDO os motivos expostos no Relatório 
Parcial, subscrito pelos membros da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 029/2019-DGPC, 
os quais justificam a necessidade de expedição de novo 
ato designatório e regularização do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis pertencentes 
ao quadro da Polícia Civil do Estado, para constituir a nova 
Comissão: Ana Carolina Borges de Assis Pellegrini, 
Oficial de Polícia Civil, Matrícula nº 918784, como 
Presidente; Geovani de Souza Coelho, Agente de Polícia 
Civil, matrícula nº 36956-0, como membro; Regiane 
Souza Cruz, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 91733-
8, como membro, para sob a Presidência do primeiro, dar 
continuidade à apuração dos fatos investigados no citado 
Processo Administrativo, constituído inicialmente pela 
Portaria nº 316/2019-DGPC.

FIXAR em 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos, a contar da data da publicação desta 
Portaria, podendo ser prorrogado nos termos do art. 168, 
da Lei n.º 066/93.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil

HASH: 2021-0726-0006-2822

TÍTULO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR ESTADUAL 
Nº 004/2021

O Governador do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
VIII da Constituição do Estado do Amapá, art. 52, § 1º 
da Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014 e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 340101.0002599/2021-DIP, 
resolve conceder pensão na forma a seguir discriminada:
Dados do Instituidor:

Nome do militar estadual falecido: MARCOAURÉLIO 
SANTOS CORRÊA, Matrícula nº 0038543-3-01 Cargo: 
1° TEN QOPMA, CPF nº 315.982.932-49, Data do Óbito: 
06/02/2021, Lotação: Polícia Militar do Estado do Amapá.
 
Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 06/02/2021 data 
do óbito.

Denominação Percentual Valor
Vencimento 100% ----------

TOTAL 100% -----------
 
Dados do(s) pensionista(s)

BENEFICIÁRIA(S) PARENT. NAT. DA 
PENSÃO

% COTA                                    
% COTA

ALICE MAIANE SOARES 
CORRÊA FILHA TEMPORÁRIA 50%

BIANCA CRISTINE 
SOARES CORRÊA FILHA TEMPORÁRIA 50%

Total -------- -------- 100%
 
1- Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
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fundamento legal nos arts. 16, inciso IV, § 1º, inciso l; 31, 
§ 1º; 33, inciso I; 34, § 1º; 35, § 2º; 45, parágrafo único; 
89, inciso I e 93, inciso II, da Lei Estadual nº 1.813, de 07 
de abril de 2014.
 
Macapá – AP, 22 de julho de 2021.
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0726-0006-2810

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2021-CCONV/ CBMAP

Processo SIGA nº 00010/PGE/2020. Contratante: Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá. Contratada: VIXBOT 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP. Objeto: 
Aquisição de Equipamentos de Informática, a fim de 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar 
do Amapá. Fundamentação Legal: Art. 37, inciso XXI 
da Constituição Federal do Brasil de 1988 e demais 
legislações previstas na Cláusula Primeira do contrato 
em questão. Vigência: 08/07/2021 à 07/07/2022. Data de 
Assinatura: 08 de julho de 2021.

Estácio Janary de Oliveira Picanço – CEL BM

Comandante Geral do CBMAP – em exercício

HASH: 2021-0726-0006-2831

PORTARIA Nº 308/2021 – FISC./DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 2421, de 13 de julho de 2021.

RESOLVE:

Art.1º - Designar a comissão abaixo relacionada para 
fiscalizar o recebimento de 300 (trezentos) conjuntos de 
uniformes destinados aos adolescentes atendidos pelo 
Projeto Bombeiro Cidadão com recursos pleiteados junto 
ao Tribunal de Justiça do Amapá, por meio da Vara de 
Execução de Penas e Medidas Alternativas – VEPMA .

MAJ QOABM AG DENNYS VINÍCIUS CARDOSO 
AMORIM.  Mat. 452041.

CB QEPBM FEM MARIA SUIANNY VIANA FEITOSA 
FIGUEIREDO.  Mat. 847836.

SD QPCBM ALESSANDRO ROCHA DE SOUZA.  Mat. 
1112899.

Art.2°- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
ESTÁCIO JANARY DE OLIVEIRA PICANÇO
Coronel QOCBM
Comandante Geral do CBMAP – Em Exercício

HASH: 2021-0726-0006-2793

PUBLICIDADE
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Secretaria de Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 122/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 122/2021-GAT/UA/
NAF/SDR   de  14.07.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor ELSON BEZERRA 
SILVA, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Terrestres, do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, que viajou até os Municípios de Porto Grande, 
Ferreira Gomes e Distrito de São Joaquim do Pacuí, 
Município de Macapá, conduzindo o veículo caminhão 
FORD CARGO 816, Placa QLQ – 6234 da SDR, a 
fim de dar apoio logístico no transporte de materiais e 
equipamentos agrícolas destinados as Cooperativas locais, 
no atendimento do Programa de Produção Integrada de 
Alimentos – PPI, no período de 15 à 17.07.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  19  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2834

PORTARIA N.º 123/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do Amapá e 
atendendo ao Memo. Nº. 371/2021-GAB/SDR de 14.07.2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar a Comissão de Tomada de Contas 
Especial, com o objetivo de apurar o Processo de 
prestação de contas ao Convênio n° 048/2013, celebrado 
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural-SDR e a Associação dos Agroextrativista dos 
Agricultores e Moradores do Assentamento de Serra do 
Navio - RENASCER/SNV, conforme resposta ao Ofício nº 
105/2021-COFIC/SEGER/TCE-AP.

Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados para, 
sob a Presidência do primeiro, comporem a referida comissão:

PRESIDENTE:

DIOGO PINHEIRO CARNIO – Extensionista Agropecuário;
Matricula – 0105840-1-01.

MEMBROS:

PEDRO MAURO SEABRA DO ROSÁRIO – Engenheiro 
Agrônomo;
Matricula – 1011023.

ELPÍDIO ROSIVALDO SANTARÉM GOMES – Técnico 
em Extensão Rural;
Matricula – 0034054-5-01.

Art. 3º - O Presidente será substituído em suas ausências 
e impedimentos pelo servidor PEDRO MAURO SEABRA 
DO ROSÁRIO.

Art. 4º - O Presidente da Comissão, poderá solicitar a 
colaboração de outro (s) profissional (ais) que se fizer (em) 
necessário (os) para contribuir (em) na análise dos documentos 
da referida Comissão, desde que, seja feita a Portaria e 
Publicada com o (os) nome (s) do (s) servidor (es) solicitado (s).

Art. 5º - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar 
todos os atos necessários ao desempenho de suas 
funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade 
prestar a colaboração que lhe for requerida.

Art. 6º - A Comissão devera concluir seus trabalhos no 
prazo de noventa (90) dias, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  19  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2836

PORTARIA N.º 124/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 368/2021-GAB/SDR 
de 14.07.2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar a Comissão de Tomada de Contas 
Especial, com o objetivo de apurar o Processo de 
prestação de contas ao Convênio n° 004/2011, celebrado 
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural-
SDR e a Cooperativa dos Produtores Agroextrativista da 
Reserva do Rio Cajari – COOPER-CA.

Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados 
para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida 
comissão:

PRESIDENTE:

HÉLIO ALVES BARBOSA FILHO – Analista de 
Desenvolvimento Rural;
Matricula – 0105764-2.

MEMBROS:

MARIA CÉLIA ARAGÃO OLIVEIRA RIGAMONTI – 
Analista de Meio Ambiente;
Matricula – 0106280-8.

JORCY FRANCISCO SANTOS DE ARAÚJO – Técnico 
em Extensão Rural;
Matricula – 0061748-2.

Art. 3º - O Presidente será substituído em suas ausências 
e impedimentos pela servidora MARIA CÉLIA ARAGÃO 
OLIVEIRA RIGAMONTI

Art. 4º - O Presidente da Comissão, poderá solicitar a 
colaboração de outro (s) profissional (ais) que se fizer (em) 
necessário (os) para contribuir (em) na análise dos documentos 
da referida Comissão, desde que, seja feita a Portaria e 
Publicada com o (os) nome (s) do (s) servidor (es) solicitado (s).

Art. 5º - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar 
todos os atos necessários ao desempenho de suas 
funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade 
prestar a colaboração que lhe for requerida.

Art. 6º - A Comissão devera concluir seus trabalhos no 
prazo de noventa (90) dias, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  19  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED

Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2840

PORTARIA N.º 125/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 419/2021-GAB/SDR   
de  16.07.2021.

RESOLVE:

Designar o servidor GLAYBERSON SARAIVA DE MELO, 
ocupante do cargo de Técnico em Extensão Rural, do 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para viajar até 
o Município de Porto Grande, a fim de participar de visitas 
na Comunidade do Capivara, com o objetivo de conhecer 
as atividades de forma artesanal na coleta e extração de 
óleo de andiroba, copaíba e também conhecer o nível de 
organização e o grau tecnológico empregados no processo 
produtivo praticado, bem como, propor alternativa que 
proporcione melhorias na referida atividades, no período 
de 20 à 22.07.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  20  de  julho  de  2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2832

PORTARIA N.º 126/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº  423/2021-GAB/SDR   
de  20.07.2021.

RESOLVE:

Designar, JEAN ROGER PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
Gerente de Núcleo de Política Rural, CDS-2, para viajar 
até o Município de Itaubal do Piririm, a fim de participar 
do acompanhamento do preparo de área para o plantio 
das Culturas de Milho, Melancia e a edificação de uma 
Agroindústria de beneficiamento de Mandioca, no período 
de 21 à 27.07.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
Macapá–AP,  20  de  julho  de   2021.
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JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2837

PORTARIA N.º 127/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 011/2021-GAMP/UA/
NAF/SDR  de  19.07.2021.

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ PEREIRA DA SILVA, 
Responsável por Atividade Material e Patrimônio, CDI-
3, para viajar até o Município de Oiapoque, a fim de 
participar da equipe da SDR, no apoio logístico da 
mobilização dos agricultores com seus produtos agrícolas 
para participarem da 1ª Feira Itinerante do Produtor Rural 
do Município, no período de 21 à 30.07.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  20  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2842

PORTARIA N.º 128/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 418/2021-GAB/SDR   
de  16.07.2021.

RESOLVE:

Designar os servidores, GIZELDO MARIA CARDOSO 
BARROS, Chefe de Unidade de Política de Aquicultura 
e Pesca, CDS-1 e JUCIREMA NAHUM PACHECO, 
ocupante do cargo de Técnico em Extensão Rural-
Pesca e Aquicultura/RURAP, à disposição da SDR,  do 
Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para viajarem 
até o Município de Oiapoque, a fim de participarem da 
equipe da SDR, com objetivo ministrar treinamentos em 
Piscicultura, Oficina de Beneficiamento e Manipulação de 
Pescado, aos produtores locais, em ocasião da abertura 
da 1ª Feira Itinerante do Produtor Rural do Município, no 
período de 21 à 30.07.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  20  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2838

PORTARIA N.º 129/2021-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 433/2021-GAB/SDR   
de  21.07.2021.

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão de Unidade de Geoprocessamento 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural/SDR.

ELCIO ROSA DA SILVA, Chefe de Unidade de Política 
Florestal /CODER.
Matricula – 0033476-6.

ALEXANDRE CARLOS YARED LIMA, Analista de Meio 
Ambiente/CODER.
Matricula – 0157111-1.

IACY RIBAMAR GONÇALVEL DE ALCÂNTARA JÚNIOR 
– Analista de Desenvolvimento             Rural/COAGRO.
Matricula – 0105814-2.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  22  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2835

PORTARIA N.º 130/2021-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 452/2021-GAB/SDR   
de  22.07.2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar  os servidores abaixo relacionados, 
os quais serão responsáveis pelo monitoramento e 
atendimento das demandas recebidas pelo Sistema 
Informatizado de Ouvidoria do Poder Executivo do Amapá 
– OUV Amapá neste órgão/entidade, em conformidade 
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com o Decreto Estadual 1.563/2021, que regulamenta o 
sistema informatizado de ouvidoria e a rede estadual de 
ouvidoria do Estado.

CLÁUDIO BAHIA DA SILVA – Analista de Desenvolvimento 
Rural – TITULAR

FÁBIO DOS SANTOS SILVA – Analista de 
Desenvolvimento Rural – SUPLENTE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  23  de  julho  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0726-0006-2833

Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 043/2021 – GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto nº 2291/2021 –GEA de 07 de julho de 2021, 
e com fundamento na Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 
2017, que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e

CONSIDERANDO a Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio e Subsequente, um ensino definido pela Lei nº 9.394/96 
– LDB, alterada pela Lei nº 11.741/08, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.154/04; Lei nº 12.513/01, que institui o Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC e a Resoluções nº 04 e 23/2012 – FNDE/MEC;

CONSIDERANDO que o Estado do Amapá está na 
condição de demandante e ofertante do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), 
que visa ofertar Cursos Técnicos de Nível Médio e Cursos 
de Formação Inicial e Continuada (FIC), os quais possuem 
organização curricular própria e estão estruturados em 
Eixos Tecnológicos organizados pelo MEC cuja meta é 
habilitar jovens e adultos, através da Bolsa-Formação 
Estudante e da Bolsa-Formação Trabalhador;

CONSIDERANDO a necessidade de designar profissionais 
bolsistas que atuarão como Coordenadores de Unidade 
Ofertante, conforme § 1º Art. 4º da Portaria 009/2015, 
com vistas a efetivação da execução do PRONATEC/
SEED no Estado do Amapá sob a Coordenação Geral 
do Gabinete da Seed, visando administrar e orientar 
as ações necessárias pactuadas no Termo de Adesão 
assinado como Ministério de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os bolsistas que desempenharão as 
funções de Coordenadores de Unidade Ofertante da 
Bolsa-Formação do PRONATEC/SEED, da equipe de 
Coordenação Geral do Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC (Novos 
Caminhos) no Estado do Amapá nas Unidades Ofertantes 
/ Escolas Remotas nos municípios onde serão ofertados 
os cursos técnicos concomitantes e de Formação Inicial 
e Continuada nos Municípios de Macapá, Santana, 
Oiapoque, Tartarugalzinho, Calçoene e Laranjal do Jari;

Art. 2º - Os bolsistas Coordenadores de Unidade Ofertante 
designados nesta Portaria terão as seguintes atribuições:

2.1 – PEDAGÓGICAS e ADMINISTRATIVAS

a) Coordenar juntamente com o Diretor da Unidade 
Ofertante as ações relativas à oferta da Bolsa-Formação 
na Unidade ofertante e Escolas Remotas, zelando pelo 
cumprimento das orientações previstas na 3ª edição do 
manual da Bolsa-Formação;
b) Assessor o Diretor da Unidade Ofertante e Escolas 
Remotas na tomada de decisões administrativas e 
logísticas que garantam infraestrutura adequada para as 
atividades da Bolsa-Formação, bem como responsabilizar-
se pela gestão dos materiais didático-pedagógicos;
c) Coordenar e acompanhar as atividades administrativas 
no âmbito do Pronatec (Novos Caminhos) incluindo 
a seleção dos estudantes junto aos demandantes, a 
capacitação e supervisão dos professores e demais 
profissionais envolvidos nos cursos;
d) Identificar e construir planilhas de materiais (insumos) 
para a manutenção e o desenvolvimento dos cursos 
criando condições institucionais para os mesmos;
e) Coordenar e acompanhar as atividades acadêmicas 
de docentes e discentes do Pronatec (Novos Caminhos), 
monitorar o desenvolvimento dos cursos para identificar 
eventuais dificuldades e tomar providências cabíveis para 
sua superação;
f) Acompanhar os cursos ofertados na Unidade Ofertante e 
Escolas Remotas, propiciando ambiente de aprendizagem 
adequados e mecanismos que assegurem o cumprimento 
do cronograma e objetivos de cada curso;
g) Participar da elaboração da proposta de oferta da Bolsa-
Formação, a montagem de turmas e os instrumentos de 
controle acadêmico e de monitoramento;
h) Participar das atividades de formação continuada, das 
reuniões e dos encontros relativos ao Programa e demais 
eventos da Unidade Ofertante;
i) Manter atualizados os dados cadastrais de todos os 
profissionais bolsistas para fins de controle;
j) Elaborar e encaminhar ao coordenador-geral relatório 
mensal de frequência e desempenho dos profissionais 
envolvidos na implementação da Bolsa-Formação, 
apresentando a avaliação de desempenho de bolsistas 
para recebimento de bolsas;
k) Receber juntamente com o gestor da unidade ofertante 
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os avaliadores externos do MEC e prestar informações 
sobre o andamento dos cursos;
l)  Coordenar o organizar o relatório de frequência dos 
alunos, devidamente conferido e assinado, para o 
direcionamento da assistência estudantil aos alunos da 
Bolsa-Formação;
m) Exercer, quando couber, as atribuições de supervisor 
de curso, de apoio às atividades acadêmicas e 
administrativas e de orientador;
n) Apresentar relatório geral de empregabilidade dos 
alunos egressos da Bolsa-Formação do Centro de 
responsabilidade de cada coordenador; e
o) Coordenar o processo de avaliação das ações técnico-
pedagógicas.

Art. 3º - Designar para compor a equipe da Coordenação 
Geral do Pronatec/SEED (Novos Caminhos), como 
Coordenadores de Unidade Ofertante do Pronatec/Seed, 
os seguintes profissionais:

     Aline Ribeiro Leite - Centro de Educação Profissional 
Graziela Reis de Souza

Welington de Miranda Costa - Centro de Educação 
Profissionalizante do Amapá Profª Josinete Oliveira Barroso;

Laudia Silva de Oliveira Góes - Centro de Educação 
Profissional em Artes Visuais Cândido Portinari;

Rita de Cássia Carvalho Sena de Sousa - Centro de 
Educação Profissional de Santana Profª Maria Salomé 
Gomes Sares;

Art. 4º - O Coordenador de Unidade Ofertante, em 
seus impedimentos eventuais ou regulamentares, será 
substituído pelo Supervisor de curso;

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 23 de julho de 2021.
Terezinha de Jesus Monteiro Ferreira
Secretária de Estado da Educação em exercício
Decreto nº 2291/2021-GEA

HASH: 2021-0726-0006-2839

PORTARIA Nº 044/2021 – GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto nº 2291/2021 –GEA de 07 de julho de 2021, 
e com fundamento na Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 
2017, que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e

CONSIDERANDO a Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio e Subsequente, um ensino definido pela 
Lei nº 9.394/96 – LDB, alterada pela Lei nº 11.741/08, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.154/04; Lei nº 12.513/01, 
que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego – PRONATEC e a Resoluções nº 04 e 
23/2012 – FNDE/MEC;

CONSIDERANDO que o Estado do Amapá está na 
condição de demandante e ofertante do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), 
que visa ofertar Cursos Técnicos de Nível Médio e Cursos 
de Formação Inicial e Continuada (FIC), os quais possuem 
organização curricular própria e estão estruturados em 
Eixos Tecnológicos organizados pelo MEC cuja meta é 
habilitar jovens e adultos, através da Bolsa-Formação 
Estudante e da Bolsa-Formação Trabalhador;

CONSIDERANDO que o Estado do Amapá na condição de 
ofertante e demandante do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC) deverá constituir uma 
equipe para compor a Coordenação Geral do PRONATEC, 
MEDIOTEC/PRONATEC e PROGRAMA NOVOS CAMINHOS 
devendo seguir as orientações contidas na legislação própria 
do Programa definida pelo FNDE/MEC; e.

CONSIDERANDO a necessidade da utilização de saldos 
financeiros dos recursos transferidos ao Distrito Federal, 
aos Estados e aos Municípios, por intermédio dos 
órgãos gestores da Educação Profissional e Tecnológica, 
decorrentes da previsão contida no inciso IV do art. 4º da 
Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a Portaria Nº 01/2020 – GAB/SEED, a 
partir da presente data.

Art. 2º – Instituir a Equipe de Coordenação Geral do 
Bolsa Formação –Novos Caminhos no Estado do Amapá 
com objetivo de administrar a execução, avaliar e prestar 
de contas do Programa PRONATEC, PRONATEC FIC 
PRISONAL, MEDIOTEC/PRONATEC e PROGRAMA 
NOVOS CAMINHOS, atendendo a Lei nº 12.513/2011 e 
Portaria 1.720 de 08 de outubro de 2019,

Art. 3º – Designar para compor a Equipe da Coordenação 
Geral os seguintes bolsistas:

Agnaldo Figueira da Rocha Silva – Coordenador Geral 
da Bolsa-Formação;
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho – Coord. Adjunta da 
Bolsa-Formação;
Maria Rosete Ferreira do Amaral – Supervisora de Curso;
Elice Martins Nobre – Supervisora de Curso;
José Maria Góes da Silva Filho - Supervisor de Curso;
Alzirinha Freitas Souza - Supervisora de Curso
Maria Dolores Nascimento de Souza - Apoio as 
Atividade Acad. Administrativas;
Paulo Evandro Costa dos Santos – Apoio as Atividade 
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Acad. Administrativas; e
Dileusa Ferreira Flexa - Apoio as Atividade Acad. 
Administrativas.

Art. 4º – O Coordenador Geral, em seus impedimentos 
eventuais ou regulamentares, será substituído pela 
Coordenadora Adjunta;

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 23 de julho de 2021.
Terezinha de Jesus Monteiro Ferreira
Secretária de Estado da Educação em exercício
Decreto nº 2291/2021-GEA

HASH: 2021-0726-0006-2841

Secretaria de Infraestrutura

PORTARIA ( P ) Nº 096/2021 - SEINF
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista OFÍCIO 
Nº 200101.0077.2776.0038/2021 COB - SEINF, de 26 de 
julho de 2021 e Autorizações nº 012/2021-COB/SEINF, nº 
013/2021-COB/SEINF e nº 014/2021-COB/SEINF,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Coordenadoria de Obras 
Públicas-COB/SEINF, até o Município de Oiapoque/AP, no 
período de 27 a 30/07/2021, objetivando realizarem visitar 
as instalações da UTI do Hospital do referido município.

Servidores Cargo/Função

Antônio Tieri Farias Cruz Analista em Infraestrutura

Gilmar Neves Rodrigues Técnico em Infraestrutura

Aymêe Thais dos Santos de Melo Assessor Técnico Nível I

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0726-0006-2847

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 211/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 
20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância 
com o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro 
de 2005, tendo em vista o contido no Memo nº 66/2021 
UMPT e Processo nº 248/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Autorizar a Homologação do deslocamento dos 
Servidores: Ronilson Ferreira Ribeiro, Ger. Ger. Setorial 
de Articulação Institucional e Carlos Gomes Rodrigues, Ger. 
Geral de Articulação Institucional, que se deslocaram da 
sede de suas atribuições em Macapá/AP até o Município do 
Oiapoque, no período de 23 a 26 de julho de 2021, com objetivo 
de realizar monitoramento da distribuição do combustível do 
Programa Luz para Viver Melhor - PLVM e reunião com as 
comunidades indígenas beneficiários do PLVM.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 26 de Julho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0726-0006-2821

PORTARIA Nº 212/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 725/2021 - 
CPS/GAB/SIMS e Processo nº 249/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Autorizar a Homologação do deslocamento dos 
Servidores: Cleonice Barreto da Silva, Ger. Op. do 
Programa - NRC, Luis Carlos Dalmácio Rodrigues 
Junior, Ger. Setorial de Articulação Institucional - 
CARTI e Otoniel Amoras de Araújo, Engenheiro  
Elétrica/Eletrônica, que se deslocaram da sede de suas 
atribuições em Macapá/AP até o Município de Mazagão 
Sub-Região do Maracá (Pinga – Pinga), no período de 
23 a 25 de julho de 2021, com objetivo de realizar ação 
de acompanhamento, monitoramento e fiscalização da 
entrega da cota de combustível do Mês de Julho/2021 às 
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comunidades rurais isoladas beneficiadas pelo Programa 
Luz para Viver Melhor - PLVM.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 26 de Julho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0726-0006-2794

PORTARIA Nº 213/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 727/2021 - 
CPS/GAB/SIMS e Processo nº 250/2021.       

RESOLVE:      
 
Art. 1º  Autorizar a Homologação do deslocamento da 
Servidora: Lena Cristina Gomes, Ger. de Núcleo de 
Renda e Cidadania – NRC/CPS, que se deslocou da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP até o Município do 
Oiapoque, no período de 23 a 26 de julho de 2021, com 
objetivo de realizar reunião e monitoramento da entrega 
de combustível às aldeias indígenas do Município do 
Oiapoque Beneficiários do PLVM.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 26 de Julho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0726-0006-2795

RESOLUÇÃO Nº 002/CEDPI/AP, DE 01 DE JULHO DE 2021

Aprova as Recomendações acerca da sugestão de 
inclusão de itens não perecíveis que compõem a cesta 
básica, destinada à Pessoa Idosa.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – CEDPI/AP, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 01 de julho de 2021, no uso de suas competências 
deliberativas, conforme Art. 2º, Inciso I, da Lei nº 1.159/2007;

Considerando o Artigo 14, da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto 
do Idoso, referente ao provimento de alimentação por parte 

do Poder Público, através da Política de Assistência Social;

Considerando que os benefícios eventuais, dentre 
eles, a doação de cestas básicas, que são doadas 
às famílias em situação de vulnerabilidade social não 
contém itens destinados às Pessoas Idosas, levando-se 
em consideração a manutenção ou promoção da saúde 
preventiva e curativa desse segmento populacional;

Considerando que as Recomendações contidas nesta 
Resolução têm como objetivo orientar os/as gestores da Política 
de Assistência Social quanto a implementação e execução dos 
benefícios eventuais para atender pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, dentre elas, Pessoas Idosas;

Considerando, ainda, a doação de cestas básicas 
ofertadas por Supermercados, Atacadão e Comunidade 
Geral para a garantia dos gêneros alimentícios e 
saudáveis a serem incluídos na cesta básica destinada 
a Pessoas Idosas, assegurando-se qualidade de vida a 
essa população etária;

Considerando as reuniões realizadas entre este Conselho e 
profissionais de nutrição que atuam com esse público etário, 
objetivando fundamentar as recomendações aqui definidas, 
de acordo com a Lei nº 5.276/1967 e Resolução nº 600/2018 
do Conselho Federal de Nutrição - CFN, resolve:

Art. 1º- Aprovar as RECOMENDAÇÕES acerca da 
sugestão de inclusão dos itens da cesta básica destinada 
a Pessoas Idosas.

§1º- Define-se como Pessoa Idosa, aquelas que tem 60 
(sessenta) anos ou mais, conforme o Art. 1º do Estatuto 
do Idoso.

Art. 2º - Recomendar a inclusão de no mínimo dois itens 
sugeridos por esta Resolução para compor a cesta básica, 
conforme itens abaixo descritos:

Açúcar mascavo;

Açúcar demerara;

Adoçante estévia ou aspartame;

Leite semi-desnatado;

Leite desnatado;

Leite integral;

Manteiga sem sal;

Aveia flocos finos;

Mucilon de arroz;

Arroz integral;
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Azeite de oliva extra virgem;

Biscoito creme craker;

Biscoito maisena;

Nutri Sennior;

Enlatado (Sardinha) – recomendando-se a não utilização 

do óleo que acompanha o produto.

Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Maria Aparecida Côrtes Machado
Presidente do CEDPI/AP
Decreto Nº 1706/2021

HASH: 2021-0726-0006-2849

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0468/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o que dispõe o Prodoc n° 
0002.0320.2939.0009/2021, contendo o Parecer Técnico nº 044/2021/CAD/CGE e o Parecer Jurídico nº130/2021- 
PAS/PGE/SESA;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
Termo de Ajuste de Contas celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá – SESA e a empresa a seguir 
enunciada:
 

N° Empresa Nº 
Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

1 ALFHA Comércio e 
Serviços LTDA TAC

Prestação de serviços com disponibilidade 
de mão de obra qualificada de maqueiro e 

carregador.

01/01/2021 
a 

26/01/2021

HCAL Adinaldo Pereira dos Santos

HCA/anexo 
do HCA (PAI) Ana Claudia Nascimento Branch

HMML Ecio Riberto Palheta Mota

HE Carlos Correa Galan Júnior

HES Ramon Álvaro Pimentel de Sá

UPA Zona 
Norte Nielton da Silva Cabral

HELAJA José Luiz Bezerra Neto

HEO Léia Anjos de Sena Nunes

CAF Uriel Davi de Almeida e Silva

CERPIS Elziwaldo Lobo Monteiro

 
Art. 2° Fica autorizado em caráter excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido 
pela vigência contratual, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde estabelecida pela 
Portaria Normativa n° 001, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 7231, de 11 de agosto de 2020.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 26 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0726-0006-2825
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PORTARIA Nº 0469/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 
de 13 de maio de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria n° 0460/2021-SESA de 20 de 
julho de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n° 7.464 de 20 de julho de 2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 26 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0726-0006-2826

Secretaria de Cultura

REGIMENTO INTERNO DO TEATRO DAS BACABEIRAS

1-     DO TEATRO E FORMA DE CESSÃO
1.1 – O Teatro das Bacabeiras, localizado à Rua Candido 
Mendes, S/N, Bairro Central, Macapá/AP, destina-se, à 
realização de eventos artístico-culturais de teatro, música, 
dança, Artes visuais, Artesanato, Literatura, Capoeira, Áudio 
Visual, cultura popular e Afrodescendente, Cultura Indígena e 
outros segmentos compatíveis com sua natureza e finalidade.

1.2 – O Teatro das Bacabeiras excepcionalmente será utilizado 
para solenidades relevantes de caráter histórico, cívico ou 
ainda, de manifesto interesse público, excluindo-se solenidades 
de cerimonias de entidades particulares de formatura de curso.

1.3- Em casos excepcionais em que ocorrerem as 
justificativas plausíveis e a devida liberação do conselho 
de pauta a taxa normal deverá ser acrescida de 50% do 
valor de referência constante neste regimento.

1.3 – O Teatro das Bacabeiras poderá ser utilizado 
para espetáculos/eventos beneficentes com benefícios 
destinados as causas culturais e sociais, desde que:

A – Os mesmos obedeçam ao disposto nos itens 1.1 e 1.2;

B – O caráter da beneficência seja devidamente 
comprovado, devendo ser a entidade solicitante de cunho 
beneficente e a ação seja em benefício de entidade 
cultural ou de fazedores de cultura comprovadamente em 
condições de vulnerabilidade; devendo as taxas serem 
recolhidas de acordo com o disposto no item 10.2;

C – Caberá a SECULT por meio de autorização inscrita 
assinada pelo próprio Secretário, ou por 2/3 do CPTB, 
excepcionalmente liberar, no total ou em parte, as taxas 
em caso de coparticipação em eventos dessa natureza;

D – As escadarias externas, ocasionalmente, poderão 
ser cedidas para audição de música de câmara, dança, 
concertos, recitais, apresentações teatrais, lançamentos, 
exposições literárias, de artes visuais, áudio visual, 
artesanato, cultura popular, capoeira, que sejam 
condizentes com o espaço.

1.4 – A cessão do TB para espetáculos/eventos dependerá de:

A – Prévia reserva de data (s) junto a Presidência do 
Conselho de Pauta do Teatro onde as solicitações de pauta 
deverão ser marcadas em até no máximo 60 (sessenta) 
dias antes da reunião do Conselho para votação, conforme 
calendário anual previamente estabelecido;

B – Preenchimento do Registro de Pretensão de Pauta, 
junto à Presidência do Conselho, na qual constará a 
data limite para a entrega da documentação exigida 
para apreciação técnica, por parte da equipe técnica 
Operacional do TB e posterior análise do Conselho de 
Pauta, que julgará o mérito artístico do espetáculo;

C – Os produtores culturais deverão solicitar suas pautas através 
de ofício ao Presidente do Conselho, podendo ser por e-mail. 
Para tanto, deverá anexar o projeto do evento, o formulário de 
pretensão de pauta e os demais documentos exigidos.

2.1 – Até a data determinada no registro de pretensão de 
pauta (R.P.P.) O produtor deverá entregar à presidência 
do CPTB o projeto do evento e os seguintes documentos:

2.1.1- Documentos:

A) Nome, endereço, telefone, e e-mail do representante 
legal do evento;
B) Nome do artista, show, companhia, etc.;
C) Período pretendido;
D) Horário de início e duração do espetáculo;
E) Preço do ingresso;
F) Cópia do R.G;
G) Cópia do CPF;
H) Cópia do comprovante de residência.

2.1.2 - Ficha técnica e artística do espetáculo.

2.1.3 - Currículo do (s) artista (s).

2.1.4 - Mapas de som, iluminação e cenário.

2.2 - Em hipótese alguma será encaminhada para 
deliberação do conselho de pauta, solicitação de cessão 
que não esteja completa, quanto à documentação exigida.

2.3 - A Documentação de liberação do espetáculo pelos 
órgãos fiscalizadores: ECAD, SBAT, SATED, DRT ou afins, 
será de inteira responsabilidade do produtor do evento.

3- DOS PRAZOS.

3.1 - Tendo a sua pretensão aprovada, o interessado terá 
um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para regulamentar, 
junto à Gerência do TB, seu contrato de cessão, 
consequentemente o pagamento das taxas exigidas por 
aquele setor. Com exceção dos produtores de eventos 
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culturais que terão sua taxa descontadas do borderô.

3.2 – O cancelamento da cessão devidamente 
regulamentada, junto ao TB, poderá ser efetuado no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, antes da realização do 
evento através de um documento tipo oficio, sem prejuízo 
para as partes.  A não observância deste prazo no caso 
de eventos sem cunho cultural implicará na retenção de 
20% da taxa paga, caso exceda o período de 15 dias, 
será retida a taxa em sua totalidade.

3.3 - Quando o interessado requerer cancelamento do 
espetáculo, dentro do prazo estipulado, no item anterior, 
poderá ser autorizada, pela gerência do TB, a transferência 
do evento para outra data que esteja livre, desde que não 
acarrete mudanças e/ou prejuízo da programação do Teatro.

3.4 - É vedada a transferência da cessão do TB, pelo 
cessionário, mesmo que haja desistência e/ou cancelamento 
justificado das datas contratadas. Os casos omissos serão 
analisados pelo CPTB ou pela Gerência do TB.

4-DOS INGRESSOS.

4.1 - Os ingressos deverão ser entregues à Tesouraria para 
conferência até 48 (quarenta e oito) horas, antes do início da 
venda, quando serão retirados automaticamente 10% (dez 
por cento) do total dos ingressos que serão oferecidos ao 
cessionário, e não serão computados no borderô, ficando a 
cargo do produtor a utilização parcial ou total destes ingressos, 
que poderão ser registrados no Contrato de Cessão.

4.2 - Dos ingressos oferecidos ao cessionário, como 
cortesia, 20% (vinte por cento) destes, ficarão à disposição 
do TB, que fará o devido uso.

4.3- Os ingressos atribuídos ao Teatro como cortesia, 
serão destinados para a distribuição gratuita a pessoas 
comprovadamente carentes participantes de programas 
sociais do Governo do Estado, com objetivo de fortalecer 
a formação de plateia. Ficando sob a responsabilidade 
da Gerencia do Bacabeiras a escolha da forma de 
destinação, que deverá ser aprovada pelo Conselho.

4.4 – O número de ingressos confeccionados não poderá 
exceder à capacidade de lotação do TB, 705 (setecentos 
e cinco) lugares, devendo os mesmos seguirem, 
rigorosamente, o modelo padrão vigente (Tamanho: 20cm 
por 6cm com 3 cortes e numerados de 001 a 705) e conter 
no verso o seguinte texto:
A – Não é permitido fumar ou portar alimentos e bebidas 
dentro da sala de espetáculos; sob pena dos infratores 
serem retirados do local;

B – Mantenha este bilhete em seu poder até o final da 
cessão.

4.3.1 – A aquisição dos ingressos implica na aceitação 
das seguintes normas:

A – Os ingressos deverão ser conferidos no ato da compra; 
não serão aceitas reclamações posteriores;

B – Fotos, filmagens E gravações e lives, não autorizadas 
previamente, pela produção do evento, são absolutamente 

proibidas durante o espetáculo.

4.3.2 – Ao produtor caberá a responsabilidade de informar 
no ingresso e em todo material de divulgação, quanto a 
classificação do evento. 

5-DA ENTRADA DE PESSOAL.

5.1 – O produtor deverá apresentar no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas em dias uteis a relação de 
pessoas envolvidas no evento (artistas, produtores, técnicos, 
assistentes, etc.) identificadas pela produção com crachás e/ou 
camisas, etc., as quais terão acesso pela entrada de serviço. 
Não será permitida a entrada de pessoas não relacionadas.

6- DA IMPRENSA, DIVULGAÇÃO E PRODUÇÃO

6.1 – A entrada de equipes de jornais, rádios, televisão 
entre outros meios de comunicação que venham a 
documentar parcial e/ou integralmente, os ensaios e/
ou produções deverá ser previamente autorizada pela 
produção do evento e permitida pela gerência do Teatro. 
É expressamente proibida a movimentação de fotógrafos, 
filmadores, repórteres e imprensa em geral no palco, na 
frente da plateia superior (mezanino). Os locais para a 
movimentação dos mesmos e utilização dos referidos 
equipamentos são as laterais da porta principal da entrada 
da plateia ou coxias. Não será permitida a entrada destes 
profissionais após o início do espetáculo.

6.2- Os membros integrantes do Conselho de Pauta do 
Teatro das Bacabeiras terão suas entradas franqueadas em 
todos os eventos, tendo para isso que apresentar documento 
que comprove sua atuação no referido conselho.

6.3 – Concernente ao uso de celulares com câmaras ou 
afins, por parte da plateia, fica vedado o uso de flash, para 
não interferir na execução do espetáculo.

Parágrafo único:  Todos os aparelhos celulares deverão 
ser desligados ou no alerta silencioso, durante as 
apresentações.

6.3 – Toda modificação ou instalação interna ou externa, seja 
cenográfica ou promocional, que altere o aspecto funcional 
ou visual do Teatro, deverá ser previamente aprovada pela 
gerencia, que designará, em consonância com a produção, 
a sua colocação e localização, sempre que possível.

7- DO MATERIAL.

7.1 – Todo material e/ou equipamento (cenário, 
contrarregra, iluminação, som, instrumentos, figurinos, 
etc.) deverá entrar e sair do Teatro pelo portão apropriado 
(monta-cargas), acompanhado do responsável com 
uma relação específica (espécie e volume) e registro de 
ocorrência por parte da equipe técnica do TB.

7.2 – Para a saída de qualquer material pertencente ao 
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patrimônio do Teatro, faz-se necessária apresentação 
do formulário da saída do material solicitado a unidade 
técnica operacional, devidamente autorizado pela 
gerencia do teatro.

7.3 – O horário para carga e descarga deverá ser 
combinado previamente com a Unidade Técnica 
Operacional.

7.4 - Todo material e/ou equipamento deverá ser 
desmontado, num período máximo de 02 horas após o 
termino do espetáculo e retirado do TB até 12 horas após 
o termino do último evento.

7.5 - O Teatro das Bacabeiras não se responsabilizará 
por qualquer material, equipamentos, valores ou objetos 
de qualquer natureza que venham a ser extraviados ou 
deixados nas suas dependências, após o prazo estipulado 
para a retirada. Expirado o prazo para a retirada do 
material e/ou equipamentos, o TB dará ao mesmo, a 
destinação que julgar necessário.

7.6 - O TB não dispõe de carregadores, cabendo ao 
Cessionário a providência dos mesmos.

7.7 - Toda utilização de equipamentos ou montagem de 
cenários em qualquer espaço deve ser disposta sem 
ferir a estética ou estrutura do TB, ficando a critério dos 
técnicos a devida inspeção e aprovação.

7.8 - É expressamente proibido adesivar e depositar sobre 
as poltronas da plateia, qualquer equipamento destinado 
à apresentação do espetáculo. Ficando a critério da 
equipe técnica a sua disposição.

7.9 – Para efeito de preservação da saúde pública, deverá ser 
observado pelo Cessionário o que estabelece a Resolução/
CONAMA nº 001 de 08 de março de 1990 – Publicado no 
Diário Oficial da União de 02.04.90. Seção 1, pág. 6.408, a 
qual o objetivo de fixar os níveis de ruído compatíveis com o 
conforto acústico em ambientes diversos.

8- DO ESPETÁCULO
8.1 - O espetáculo deverá iniciar no limite máximo de 21 
horas, respeitando o horário indicado na solicitação de 
Pauta. A tolerância máxima para atrasos é de 15 (quinze) 
minutos. 

8.2 - O palco deverá ser liberado pelo produtor 01 (uma) 
hora antes do início do evento, quando serão abertas as 
portas ao público, 30 minutos antes do espetáculo. 

8.3 - O horário máximo para término de eventos no TB é 
até às 23:00 horas. A tolerância máxima para atrasos é 
de quinze minutos. Caso o evento exceda este horário, o 
Teatro deverá recolher do produtor cinco por cento (5%) 
do valor da taxa administrativa por hora de atraso, que 
deverá ser acrescido à taxa ou retirada da bilheteria. 

8.4 – O espetáculo será suspenso caso o público não 
atinja 10% (dez por cento) da lotação do TB, sem prejuízo 
para as partes.

8.5 – O TB oferecerá ao cessionário o devido suporte 
técnico e auxiliares para o funcionamento do evento.

8.6 - Apenas terão acesso a bilheteria do TB, o bilheteiro 
do Teatro e um representante da produção do evento.

9- DOS EVENTOS EM COPATROCÍNIO OU 
COLABORAÇÃO

 9.1 – O Teatro das Bacabeiras poderá realizar espetáculos 
em regime de produção própria e de coprodução com 
pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, desde que 
haja relevantes interesses artístico-culturais, observando-
se o disposto no item 1.2, referendadas pela gerência, em 
comum acordo com o Conselho de Pauta do TB.

10- DAS TAXAS DE CESSÃO E MANUTENÇÃO.

10.1- Para a cessão do Teatro das Bacabeiras serão 
adotadas as taxas que seguem:

A) para eventos artísticos e culturais de produtores e 
grupos sediados no Estado do Amapá, será cobrada 
a taxa correspondente a 5% do apurado na venda de 
ingressos, constantes no borderô da bilheteria oficial.

B) para eventos artísticos culturais de produtores e 
grupos sediados em outros estados, será cobrada a taxa 
correspondente a 10% do apurado na venda de ingressos, 
constantes no borderô da bilheteria oficial.

C) para eventos sem cunho cultural comprovado, será 
cobrada a taxa de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

D) os recursos oriundos da arrecadação com as taxas poderão 
ser utilizados pela gerencia para a manutenção do espaço, 
pequenos consertos e compra de material, de acordo com 
planilha previamente aprovada pelo Conselho de Pauta do 
Teatro das Bacabeiras, homologada pelo Secretário de Cultura.

10.2 – À cessão para efeitos beneficentes será fixado 
o valor de 20% (vinte por cento) da taxa de sessão em 
vigência, dispensando-se o percentual referente à venda 
de ingressos. A taxa em questão será utilizada para cobrir 
custo com operacionalização do espaço.

10.3 – As receitas e despesas em eventos de coprodução 
deverão ser divididas entre as partes.

10.4 – Pela transmissão ou retransmissão televisada e/
ou radiofônica de eventos realizados no TB, assim como 
pela gravação de áudio e/ou vídeo com fins comerciais, 
deverá ser pago ao Teatro por parte do solicitante, em 
concordância com o produtor do evento (produtora de 
áudio/vídeo) o valor correspondente a 15% (quinze por 



Segunda-feira, 26 de Julho de 2021Seção 02• Nº 7.468Diário Oficial

15 de 46

cento) da taxa de sessão. As gravações de espetáculos 
sem fins comerciais deverão ser isentas de taxas.  10.5 
– O palco não deverá ser cedido para ensaios. Salvo 
decisão da administração do Teatro.

Parágrafo único – Tendo a pauta aprovada, o produtor terá 
direito (se houver necessidade) a um ensaio técnico com 
horário acordado com Unidade Técnica Operacional do TB.

10.6 – Para efeito de garantia dos possíveis danos causados 
nas dependências do patrimônio, o produtor assinará nota 
promissória do valor correspondente a 50% do valor da taxa 
de sessão. No ato da assinatura do contrato de permissão 
de uso do TB, que ficará sob a guarda da gerencia do teatro 
e devolvido posteriormente quando constatada a solução 
das pendencias. Caso haja dano com valor financeiro maior 
que o estipulado na nota promissória o produtor fará a 
complementação do valor referente, no prazo de 05 dias.

11 – DAS PENALIDADES

11.1 – À inobservância das normas e procedimentos 
constantes, nesse manual, poderá implicar na suspensão 
ou cancelamento dos eventos programados.

11.2 – O permissionário que causar danos morais e/ou 
danos ao patrimônio público, no uso do espaço do Teatro 
das Bacabeiras, responderá nos termos da Lei, tanto no 
cível como no criminalmente.

12 – CONSELHO DE PAUTA.

12.1 – O Conselho de Pauta do Teatro das Bacabeiras, 
constituído através da Lei nº 1.046 de 05 de outubro de 
2006, compõe-se de 10 membros titulares e 2 suplentes, 
sendo: 50% (cinquenta por cento) representantes do 
governo do Estado do Amapá através do Gerente do TB, 
Coordenador de Ação e Difusão Cultural da SECULT, do 
Chefe de Unidade Operacional do TB, um (um) membro 
do Conselho de Cultura e dois (dois) representantes da 
SECULT e 50% (cinquenta por cento)  dos segmentos 
culturais, representando música, dança, artes visuais, 
teatro e  cultura popular/afrodescendente.

12.2 – Os representantes dos segmentos culturais acima 
mencionados deverão ser eleitos democraticamente pelos 
seus respectivos segmentos, com apoio e fiscalização do 
Conselho de Pauta.

12.3 – O Conselho será presidido pela Gerência do Teatro 
das Bacabeiras, que terá direito a voto de qualidade.

12.4- O Conselho de Pauta desde que devidamente justificado 
poderá autorizar a criação de entidade da sociedade civil 
composta por pessoas com interesses comuns com as 
atividades desenvolvidas pelo TB, que tenha objetivo de 
apoiar a gerencia no referente ao desenvolvimento de 
programas e projetos que contribuam para geração de 
recursos que possam colaborar com a manutenção e 

melhoria dos serviços oferecidos pela vinculada.

12.5-: O estatuto da entidade deverá ser discutido e 
aprovado pelo conselho de Pauta.

13 – DA CEDÊNCIA DE SALA DE PRÁTICAS ARTÍSTICO 
CULTURAIS.

13.1 – O Teatro das Bacabeiras dispõem de salas de 
práticas artístico culturais, que poderão ser cedidas 
aos segmentos culturais, para cursos e/ou ensaios. 
Observando-se os seguintes critérios:

A – A sala de práticas artístico culturais deverá ser 
ocupada por um (01) grupo de cada vez; B – O horário 
de uso das salas de práticas artístico culturais deverá ser 
acordado com a gerencia do TB;

C – Aos grupos de segmentos culturais caberá a total 
responsabilidade pelos materiais e/ou equipamentos 
utilizados na sala cedida, que em caso de danos, deverão 
ser adquiridos ou produzidos por seus ocupantes;

D -  O acesso a sala de práticas artístico culturais se dará 
pela entrada de serviço e portas laterais do Teatro;

E – Os grupos devem limitar-se, apenas ao espaço da sala 
de práticas artístico culturais e sanitários. Não será permitido, 
em hipótese alguma, acesso ao palco, camarim e plateia; 
13.2 – Os requerentes deverão apresentar relação cadastral 
das entidades a que pertencem, com referências pessoais 
que será transformada pela gerência de Teatro em folha 
de controle de entrada e saída dos mesmos, que deverão 
assiná-la diretamente, na entrada de serviço do Teatro.

A: Aos grupos, companhias, entidades ou qualquer 
representante cultural que preterirem o uso da sala de 
práticas artístico culturais, deverão ser devidamente 
cadastradas para identificação junto à gerencia e equipe 
técnico administrativa. Nos casos de substituição e\ou 
inclusão de membros nos casos supracitados, deve-
se imediatamente informar a gerência para se obter 
autorização da mesma;

B: A utilização das salas de prática artístico culturais, 
mesmo que autorizada, terá obrigatoriedade da presença 
do (s) seu (s) representante (s) legal (is), devidamente 
registrado junto a gerência. Logo a seguir os conselheiros 
passaram a discutir o último item do documento: 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 – As normas da utilização do TB serão expressas 
em contrato entre as partes, com base neste documento. 

14.2 – Os casos omissos serão deliberados pela gerência 
do TB junto ao Conselho de Pauta, comprometendo-se, o 
cessionário, a acatar as decisões tomadas.
14.3 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogando-se as disposições.

Macapá-Ap, 30 de junho de 2021.

Claudio Augusto Lobo da Silva
Presidente interino do Conselho de Pautas

Amadeu Leopoldo de Sá Cavalcante Neto
Conselheiro

Jorge Ferreira Figueiredo
Conselheiro
Jorge Pedro Marcon

Conselheiro

Pablo William Ferreira Sena
Conselheiro

Clotilde Nazaré Nazário David
Conselheira Suplente

Disney Furtado da Silva
Conselheiro

HASH: 2021-0726-0006-2848

Secretaria de Administração

EDITAL N° 071/2021 – RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE EXAME DE APTIDÃO 
FÍSICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o EDITAL N° 001/2018 DE 
ABERTURA, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 6717 em 10 de julho de 2018, retificado pelos Editais nº 002/2018 
– Retificação do Edital de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6762, de 17 de setembro de 2018 e 
006/2019 – Retificação do Edital de Abertura, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 6925, de 24 de maio de 2019;

Considerando o Edital nº 070/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN;
 
RESOLVE:

I - Tornar Público o Resultado Preliminar da Etapa de Exame de Aptidão Física, de caráter eliminatório dos candidatos 
listados no Anexo Único deste Edital, os quais foram convocados através do Edital n° 070/2021 – CONVOCAÇÃO PARA 
ETAPA DE EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – IAPEN, em conformidade 
com o disposto no item 9 do Edital de Abertura e Ata da Comissão designada para execução da Etapa, enviada através do 
Ofício n° 330202.0076.0386.0142/2021 - GABINETE - IAPEN.
 
II – Abrir prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recurso junto ao Protocolo Online da SEAD, pelo endereço 
eletrônico protocolo@sead.ap.gov.br, quanto ao Resultado Preliminar da Etapa de Exame de Aptidão Física, nos termos 
do subitem 9.8 do Edital de Abertura.
 
Macapá/AP, 26 de julho de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto nº 1535/2018.
 
EDITAL N° 071/2021 – RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE EXAME DE APTIDÃO 
FÍSICA - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA – IAPEN
 

ANEXO ÚNICO
CARGO: IA3 - AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO

CLAS. NOME
Barra Fixa Abdominal Supra Salto em Altura Corrida 12 min. RESULTADO

INDICES
109 FELIPE FERREIRA PEREIRA 5 rep. 20 rep. 1,15m 2.500m APTO

110 GLEDSON MOREIRA DA COSTA -- -- -- -- AUSENTE
 
HASH: 2021-0726-0006-2827
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PORTARIA Nº 1152/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0019038-39.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3890271/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: FISIOTERAPEUTA - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0108909-9
MILENA 

GUIMARAES 
DELGADO

3ª/III 3ª/IV 14/07/2017

3ª/IV 3ª/V 14/01/2019

3ª/V 3ª/VI 14/07/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2850

PORTARIA Nº 1153/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0007679-58.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889874/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: ENFERMEIRO - 2014

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0114231-3 LISANDRA DA 
COSTA PENHA

3ª/III 3ª/IV 24/07/2018

3ª/IV 3ª/V 24/01/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2851

PORTARIA Nº 1154/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0008142-97.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889868/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: ENFERMEIRO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0109375-4 DANIELA CORREA 
FEIO

3ª/III 3ª/IV 02/07/2017

3ª/IV 3ª/V 02/01/2019

3ª/V 3ª/VI 02/07/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2866

PORTARIA Nº 1155/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
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14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0000335-26.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3890439/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: FISCAL DA VIGILANCIA SANITARIA - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0109480-7

DIEGO JOSE 
MORPHEU 
FERREIRA 
MENDES

3ª/III 3ª/IV 31/03/2020

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2864

PORTARIA Nº 1156/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0004044-69.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3890508/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: TEC RADIOLOGIA - 2005

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0070946-8

PATRICIA 
DE NAZARE 

RODRIGUES DA 
SILVA COSTA

2ª/II 2ª/III 25/04/2017

2ª/III 2ª/IV 25/10/2018

2ª/IV 2ª/V 25/04/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2873

PORTARIA Nº 1157/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0040309-07.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889387/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: TECNICO DE LABORATORIO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0109508-0 DENILCE SOUZA 
DOS SANTOS 3ª/V 3ª/VI 11/07/2020

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2870

PORTARIA Nº 1158/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0002995-90.2021..8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889286/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
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Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM - 2007

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0089709-4 CLAUDIA SILVA DE 
OLIVEIRA

3ª/IV 3ª/V Sem Efeito 
Financeiro

3ª/V 3ª/VI 28/01/2016

3ª/VI 2ª/I 26/03/2016

2ª/I 2ª/II 26/09/2017

2ª/II 2ª/III 26/03/2019

2ª/III 2ª/IV 26/09/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2861

PORTARIA Nº 1159/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0005878-44.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3902314/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA - 1994

N° Matrícula Nome Classe Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0034244-0

SANDRA 
CRISTINA 

DE FREITAS 
PEREIRA

1ª/VI ESPECIAL/I 17/08/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2867

PORTARIA Nº 1160/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0005627-89.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3891318/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0110197-8 JOSCILENI LEMOS 
DOS SANTOS 3ª/V 3ª/VI 14/07/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2856

PORTARIA Nº 1161/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0009054-94.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889707/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR INDIGENA-CLASSE A2-40HS - 2006
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N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0087891-0 ANDREIA DOS 
SANTOS A/09 A/10 13/01/2020

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2863

PORTARIA Nº 1162/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0012483-06.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889992/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0088789-7
PATRICIA DE 

NAZARE CARMO 
AMARAL

C/09 C/10 17/02/2020

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2869

PORTARIA Nº 1163/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;

Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0000502-43.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889802/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE A1-40HS - 1994

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0032427-2 EDINA PINTO 
CAVALCANTE

A/19 A/20 13/06/2019

A/20 A/21 13/12/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2862

PORTARIA Nº 1164/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0001838-82.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889877/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - 2007

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0089988-7 CELSO ROBERTO 
CRUZ COSTA

C/08 C/09 09/03/2019

C/09 C/10 09/09/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
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SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2857

PORTARIA Nº 1165/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0007417-11.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889872/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0112484-6 ANA PAULA LEAO 
DE SOUZA

C/03 C/04 14/02/2018

C/04 C/05 14/08/2019

C/05 C/06 14/02/2021
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2865

PORTARIA Nº 1166/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0008177-57.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889870/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  

abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR INDIGENA-CLASSE A3-40HS - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0087894-4 CELIA DOS SANTOS 
CHARLES A/09 A/10 13/01/2020

            
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2858

PORTARIA Nº 1167/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0008179-27.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889866/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE A3-40HS - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0087888-0
ALACIDIO 

FIGUEIREDO 
NARCISO

A/09 A/10 13/01/2020

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2872

PORTARIA Nº 1168/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
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DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0012100-91.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889858/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.

Cargo: PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0112530-3 JONILSON HESLEI 
GUIMARAES SILVA

C/04 C/05 16/08/2019

C/05 C/06 16/02/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2868

PORTARIA Nº 1169/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0005145-44.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3891330/2021-TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C2 -40HS - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0112420-
0

FRANCENILDA 
BARBOSA GIBSON

C/03 C/04 14/03/2019

C/04 C/05 16/08/2019

C/05 C/06 16/02/2021
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2859

PORTARIA Nº 1170/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0008803-76.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889875/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -   Conceder  Progressão   Funcional,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo   relacionado(s)   do Polícia Penal 
nos termos da Lei 2.542 de 05 de abril de 2021..
 

Cargo: POLICIAL PENAL - 2003

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0057703-0
ELISSANDRA DE 
JESUS PINHEIRO 

DINIZ GUNOT

2ª/V 2ª/VI 05/08/2019

2ª/VI 1ª/I 05/02/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
 
HASH: 2021-0726-0006-2860

PORTARIA Nº 1171/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
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Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0029643-44.2020.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3889229/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º  -   Conceder  Progressão   Funcional,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo   relacionado(s)   do Grupo 
Penitenciário nos termos do art. 4°, da Lei 0609 de 04 de 
julho de 2001..

Cargo: EDUCADOR SOCIAL PENITENCIARIO - 2012

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0106866-0 DIEGO SOUZA DE 
ALMEIDA 3ª/V 3ª/VI 05/07/2019

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2854

PORTARIA Nº 1172/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando,           o       cumprimento        da       Decisão        
Judicial,       referente                                            ao     Processo 
0009013-30.2021.8.03.0001, e contido no documento Nº 
3891560/2021 - TUCUJURISDOC .
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  
servidor(es)  abaixo  relacionado(s)  do Grupo 
Socioeducativo e de Proteção, nos termos da Lei n° 0875, 
de 03 de janeiro de 2005:.
 

Cargo: EDUCADOR SOCIAL - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0085123-0 ALINE FERREIRA 
LOBATO 2ª/IV 2ª/V 10/03/2021

           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2852

PORTARIA Nº 1173/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando, o art. 10 da Lei no 0066 de 03/05/1993, que 
regulamenta a Progressão Funcional como avanço do servidor 
de uma referencia para a seguinte, na mesma carreira;
 
Considerando a Lei nº  0618 de  17 de  julho  de  2001,  
que  estabelece  o  interstício  mínimo de 18 (dezoito) 
meses para a concessão da  Progressão  Funcional  dos  
Servidores  Públicos  do Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá;
 
Considerando que para a concessão   da   progressão,   
o   servidor   deverá   cumprir   o interstício mínimo de 18 
meses sem que tenha ausência injustificada ao serviço ou 
sofrido penalidade disciplinar prevista no Regime Jurídico 
Único dos Servidores Estaduais.
 
Considerando os critérios regulamentados pelos Planos   de   
Cargos,   Carreiras   e   Salários dos Servidores Públicos 
Efetivos do Quadro de Pessoal Civil   do   Governo   do   
Estado   do Amapá, quanto ao desenvolvimento do servidor 
no cargo em que ocupa, por   meio   de progressão funcional;
 
Considerando, ainda, que as Fichas de Avaliação de 
Desempenho, para   efeito   de progressão, foram 
encaminhadas à Secretaria de Estado da Administra ção - 
SEAD,   conforme registros existentes no NCP/CGP/SEAD;
 
RESOLVE:
  
Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  
abaixo  relacionado(s)  do Grupo Magistério, nos termos do 
art. 33, da Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005:.
 

Cargo: AUXILIAR EDUCACIONAL - 2014

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

1 0116361-2
ANDERLUCIO 
NASCIMENTO 

REIS

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 26/06/2017

2 0117632-3
KAREN 

TAYANNE SILVA 
CAVALCANTE

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 07/10/2017
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3 0116198-9 MARINA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 25/06/2017
 

Cargo: PEDAGOGO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

4 0112403-0
GLEICE KELLI 

MONTEIRO 
LOUREIRO

3º/I 3º/II Sem Efeito 
Financeiro

3º/II 3º/III 19/08/2016

5 0111043-8 JOSEANE NUNES 
SALHEB

3º/I 3º/II Sem Efeito 
Financeiro

3º/II 3º/III 21/07/2016
 

Cargo: PEDAGOGO - 2014

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

6 0113856-1 NELIA CRISTINA 
SOBRAL FIRMINO

3º/I 3º/II Sem Efeito 
Financeiro

3º/II 3º/III 16/01/2017
 

Cargo: PEDAGOGO - 2017

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

7 0062047-5 CYNTHIA DINIZ 
AMARAL

3º/I 3º/II Sem Efeito 
Financeiro

3º/II 3º/III 03/10/2020
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE A1-40HS - 2010

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

8 0099337-9 MARCO ANTONIO 
GOES DA SILVA

A/01 A/02 Sem Efeito 
Financeiro

A/02 A/03 21/07/2016
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

9 0085643-6 CELIO AUGUSTO 
VILHENA FARIAS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016

10 0086562-1 IRINALVA ARCANJO 
DE ARAUJO

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016

11 0086346-7 JO DE LIMA 
MILHOMENS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2008

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

12 0095062-9
ARIANE MARIA 

CHAGAS DE 
OLIVEIRA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2013 

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

13 0111171-0 ANA PAULA ABREU 
COSTA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016

14 0112857-4 DANILO ALBARADO 
QUINTANILHA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 13/08/2016

15 0110741-0 JEAN DE AMORIM 
MACHADO

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016

16 0111031-4 JHONS CARLOS 
LOPES SANTOS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016

17 0112503-6
MERCIA SUZANE 

DA SILVA CARDOSO 
ALMEIDA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 14/08/2016

18 0111500-6
SILVIA 

ALESSANDRA 
CRUZ QUADROS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/07/2016
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2014

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

19 0117649-8
CLEIBERTON 

RIULLEM SOUZA 
DOS SANTOS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 30/10/2017

20 0113958-4 ILANE PEREIRA 
DOS SANTOS LEITE

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 13/01/2017

21 0116569-0 IVONEIDE SANTOS 
DO ROSARIO

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 27/06/2017
 

Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2015

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

22 0123493-5 JOAO JORGE 
MENDES MOTA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 07/02/2020

23 0123202-9 NELMA MESQUITA 
DE FREITAS

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 30/07/2018

24 0122313-5 SAMILE GOES 
FERREIRA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 25/05/2018

25 0118955-7 TATIANA DA SILVA 
RABELO CORREA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 21/01/2018
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Cargo: PROFESSOR CLASSE C1-40HS - 2017

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

26 0083592-7 ANDREIA SIMONI 
RIBEIRO DE SOUZA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 03/10/2020

27 0031316-5 CARLA CRISTINA 
PEREIRA

C/01 C/02 Sem Efeito 
Financeiro

C/02 C/03 30/05/2020
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2855

PORTARIA Nº 1174/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando, o art. 10 da Lei no 0066 de 03/05/1993, que 
regulamenta a Progressão Funcional como avanço do servidor 
de uma referencia para a seguinte, na mesma carreira;
 
Considerando a Lei nº  0618 de  17 de  julho  de  2001,  
que  estabelece  o  interstício  mínimo de 18 (dezoito) 
meses para a concessão da  Progressão  Funcional  dos  
Servidores  Públicos  do Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá;
 
Considerando que para a concessão   da   progressão,   
o   servidor   deverá   cumprir   o interstício mínimo de 18 
meses sem que tenha ausência injustificada ao serviço ou 
sofrido penalidade disciplinar prevista no Regime Jurídico 
Único dos Servidores Estaduais.
 
Considerando os critérios regulamentados pelos Planos   de   
Cargos,   Carreiras   e   Salários dos Servidores Públicos 
Efetivos do Quadro de Pessoal Civil   do   Governo   do   
Estado   do Amapá, quanto ao desenvolvimento do servidor 
no cargo em que ocupa, por   meio   de progressão funcional;
 
Considerando, ainda, que as Fichas de Avaliação de 
Desempenho, para   efeito   de progressão, foram 
encaminhadas à Secretaria de Estado da Administra ção - 
SEAD,   conforme registros existentes no NCP/CGP/SEAD;
 
RESOLVE:

Art.  1º - Conceder Progressão  Funcional,  ao(s)  servidor(es)  

abaixo  relacionado(s)  do Grupo Saude, nos termos do art. 
20, da Lei 1.059, de 12 de dezembro de 2006:.
 

Cargo: ENFERMEIRO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0113577-5 ALEX ROGERIO 
SILVA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 12/12/2016
 

Cargo: ENFERMEIRO - 2016

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

2 0109299-5
VALDEMAR 

FRANKLIN DA SILVA 
JUNIOR

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 12/08/2019
 

Cargo: MEDICO - 2012

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

3
              

0111798-0
 

EDWARD EYI 
FOSTER 

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 21/07/2016
 

Cargo: MEDICO - 2016

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

4 0061125-5
SEBASTIAO 

FERREIRA DA 
ROCHA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 03/10/2019
 

Cargo: ODONTOLOGO - 2006

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

5 0086795-0 JOSE ADRIANO 
LOPES FILHO

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 21/07/2016
 

Cargo: ODONTOLOGO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

6 0112488-9 JOSE ADRIANO 
LOPES FILHO

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 24/07/2016
 

Cargo: TECNICO DE LABORATORIO - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

7 0109342-8 SAMIRA TATIANE 
SILVA E SILVA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 21/07/2016
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Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM - 2013

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

8 0112664-4 JADER VINICIUS 
DALTRO

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 24/07/2016
 

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM - 2016

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

9 0963552-1 NAELE LEITE 
FERREIRA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 09/08/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2853

PORTARIA Nº 1175/2021 - SEAD
 
A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  
DO  GOVERNO  DO  AMAPÁ,  no  uso das atribuições  
que  lhe  conferem  os  Decretos  nº  1497 de  16/10/1992,  
nº  0422 de  30/01/2019, o disposto no Decreto nº 1535 de 
14/05/2018 e Decreto nº 0533 de 12/02/2020;
 
Considerando, o art. 10 da Lei no 0066 de 03/05/1993, que 
regulamenta a Progressão Funcional como avanço do servidor 
de uma referencia para a seguinte, na mesma carreira;
 
Considerando a Lei nº  0618 de  17 de  julho  de  2001,  
que  estabelece  o  interstício  mínimo de 18 (dezoito) 
meses para a concessão da  Progressão  Funcional  dos  
Servidores  Públicos  do Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá;
 
Considerando que para a concessão   da   progressão,   
o   servidor   deverá   cumprir   o interstício mínimo de 18 

meses sem que tenha ausência injustificada ao serviço ou 
sofrido penalidade disciplinar prevista no Regime Jurídico 
Único dos Servidores Estaduais.
 
Considerando os critérios regulamentados pelos Planos   de   
Cargos,   Carreiras   e   Salários dos Servidores Públicos 
Efetivos do Quadro de Pessoal Civil   do   Governo   do   
Estado   do Amapá, quanto ao desenvolvimento do servidor 
no cargo em que ocupa, por   meio   de progressão funcional;
 
Considerando, ainda, que as Fichas de Avaliação de 
Desempenho, para   efeito   de progressão, foram 
encaminhadas à Secretaria de Estado da Administra ção - 
SEAD,   conforme registros existentes no NCP/CGP/SEAD;
 
RESOLVE:

Art.  1º  -   Conceder  Progressão   Funcional,   ao(s)   
servidor(es)   abaixo   relacionado(s)   do
Grupo Infraestrutura, nos termos do art. 15, da Lei 1298, 
de 07 de janeiro de 2009.

Cargo: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - 2011

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De 
/ Para

Efeito 
Financeiro

1 0106808-3 CHIKAHITO 
FUJISHIMA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 21/07/2016
 

Cargo: TECNICO EM INFRAESTRUTURA - 2011

N° Matrícula Nome
Classe 

Padrão De / 
Para

Efeito 
Financeiro

2 0106318-9 DECIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA

3ª/I 3ª/II Sem Efeito 
Financeiro

3ª/II 3ª/III 21/07/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Macapá-AP, 26 de julho de 2021
SUELEM AMORAS TAVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração

HASH: 2021-0726-0006-2871
PUBLICIDADE
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PORTARIA Nº 11, DE 21 DE JULHO DE 2021 - EAP/AP

Dispõe sobre o retorno das atividades presenciais na 
Escola de Administração Pública do Amapá – EAP/AP, 
a partir do dia 22 de julho de 2021, conforme critérios 
e orientações descritas no Plano para Retomada 
Responsável e Gradual das Atividades Presenciais dos 
Órgãos do Governo do Amapá, e anexo ao Decreto 
Estadual nº 2498, de 19 de julho de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ – EAP/AP, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
39, II e IV, do Decreto Estadual nº 1.529, de 08 de maio 
de 2017, e pelo Decreto n° 0659/2019, de 15 de fevereiro 
de 2019,

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 2498 de 19 
de julho de 2021, que estabelece critérios de retomada 
responsável e gradual das atividades econômicas 
e, obedecendo à realidade epidemiológica e a rede 
assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, 
reforçando a continuidade do enfrentamento ao novo 
Coronavírus-COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto n° 2500 de 20 de julho de 
2021, que retifica o Decreto n° 2498 de 19 de julho de 
2021.

RESOLVE:  

Art.1º. Estabelecer novas regras acerca do retorno 
das atividades presenciais no âmbito da Escola de 
Administração Pública do Amapá – EAP/AP, a serem 
observadas a partir de 22 de julho de 2021, observando 
os critérios e orientações estabelecidos no Plano para 
Retomada Responsável e Gradual das Atividades 
Presenciais nos Órgãos do Governo do Amapá, 
disciplinado pelo Decreto Estadual nº 2261, de 05 de julho 
de 2021;

Art. 2º. O horário de expediente interno a ser seguido por 
todos os setores, a partir de 22 de julho de 2021, passa a 
ser das 08h00min às 14h00min

Art. 3º. Os servidores e colaboradores que estiverem 
em situação de trabalho remoto, deverão apresentar, 
semanalmente, relatório de produtividade, conforme 
Anexo desta Portaria, com entrega/envio para sua chefia 
imediata que, por sua vez, deverá remeter ao Gabinete, 
através do e-mail: gabinete@eap.ap.gov.br;

Art. 4º. Os servidores e colaboradores que descumprirem 
as determinações dispostas nesta Portaria e as orientações 
definidas no Plano para Retomada Responsável e 
Gradual das Atividades Presenciais nos Órgãos do 

Governo do Amapá, disciplinado pelo Decreto supracitado 
estarão sujeitos às sanções previstas em seu respectivo 
regime jurídico, poderá  ensejar  a  caracterização  do 
descumprimento  da jornada de trabalho, sujeitando o 
servidor aos competentes descontos salariais;

Art. 5º. Caberá ao Gabinete e à Assessoria Jurídica, 
orientar as chefias imediatas e mediatas quanto à 
aplicação das  regras  da retomada do  regime  de 
Trabalho presencial e quanto aos casos omissos, opinar 
para deliberação da Direção;

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contudo, os efeitos e determinações poderão 
ser modificados conforme haja alterações fáticas ou 
jurídicas afetas ao assunto, em especial, por Decreto 
do Governador do Estado, dispondo de maneira diversa 
quanto ao assunto ora tratado.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente da EAP
Dec. n. 0659/201

HASH: 2021-0726-0006-2797

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0010/2021

OBJETO: Contratação do senhor ADRIANO BLANC DOS 
SANTOS LIMA, CPF nº 936.392.362-20, sem vínculo com 
o Estado do Amapá, para ministrar a disciplina “NOÇÕES 
DE ROTINAS DE GESTÃO DE PESSOAS”, na formação 
dos candidatos classificados ao Cargo de Assistente 
Administrativo, aprovados no Concurso Público – Grupo 
Gestão Governamental, conforme especificações 
constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 130203.0077.1875.0017/2021 - EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93.t

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: ADRIANO BLANC DOS SANTOS LIMA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 480,00 (Quatrocentos e 
oitenta reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
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vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutória 
avençados no prazo de realização do curso, com eficiência 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado do Amapá, tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último, desde que mantidas as condições mais vantajosas 
para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP

Contratado: ADRIANO BLANC DOS SANTOS LIMA.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor Presidente/EAP

HASH: 2021-0726-0006-2844

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0009/2021

OBJETO: Contratação do senhor BIANOR MONTEIRO 
DOS SANTOS JÚNIOR, CPF nº 677.280.812-68, 
com vínculo com o Estado do Amapá, para ministrar a 
Disciplina: “FUNDAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE 
PROCESSOS”, na formação dos candidatos classificados 
ao Cargo de Assistente Administrativo, aprovados no 
Concurso Público – Grupo Gestão Governamental, 
conforme especificações constantes neste Contrato

Nº DO PROCESSO:      130203.0077.1875.0024/2021 - 
EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
Edital de Credenciamento nº 002/2019-EAP.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: BIANOR MONTEIRO DOS SANTOS 
JÚNIOR.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.372,48 (Dois mil, trezentos 
e setenta e dois reais e quarenta oito centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização da Disciplina, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 

em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, Diretor 
Presidente da EAP,

Contratado: BIANOR MONTEIRO DOS SANTOS 
JÚNIOR.

Macapá, 14 de Julho de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0726-0006-2843

Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 284/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº. 2444 de 2º de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando PROCESSO Nº 
0022.0109.1202.0006/2021- PROTOCOLO /UEAP,

Considerando o Parecer da CPTEC nº 028/2021,

Considerando a Manifestação nº 117/2021- PROJUR/
UEAP,

Considerando a Lei N° 2.231 de 27 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder adicional de incentivo à qualificação 
à servidora, abaixo relacionada, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo da Carreira 
dos Profissionais da Educação Superior da Universidade 
do Estado Amapá, em decorrência de Pós-Graduação-
Mestrado.

NOME MATRÍCULA
EFEITO 

FINANCEIRO A 
CONTAR DE

KATIA CRISTINA DA SILVA 
CARDOSO

0122733-5-01 29/04/2021

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação, 
devendo retroagir, conforme data da tabela discriminada 
acima.
                                                         
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 23 de julho de 2021.
Prof. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
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HASH: 2021-0726-0006-2845

Instituto de Pesquisas Científicas e

Tecnológicas do Estado do Amapá

PORTARIA N º 090/2021-GAB/IEPA

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 
nº 0338, de 16 de abril de 1997, alterada  pela Lei  n º 
0699, de 28 de junho de 2002,  Decreto nº 4476, de 15 
de outubro de 2019 e tendo em vista o teor do Memo nº 
018/2021 – DPCDT/IEPA de 12 de Julho de 2021.

RESOLVE:

Art.1º - Designar o deslocamento do servidor, ALLAN 
KARDEC RIBEIRO GALARDO, Diretor de Pesquisa 
Cientifica e Desenvolvimento Tecnológico, Código 70% 
do FGS-04, para viajar da sede de suas atribuições em 
Macapá, até a cidade de São Paulo/SP, com objetivo 
de participar de reunião técnica referente ao Projeto 
“Biomonitoramento e Controle Integrado de Macrófitas e 
Mosquitos do gênero Masnsonia Diptera” na Universidade 
de São Paulo (USP), nos dias 09 e 10/08/2021. Sem ônus 
para o Instituto.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 26 de Julho de 2021.
JORGE ELSON SILVA DE SOUZA
Diretor - Presidente

HASH: 2021-0726-0006-2796

Superintendência de Vigilância

em Saúde

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO

AO CONTRATO Nº 006/2019 – UCC/SVS

PROCESSO N° 300203.035/2018.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SAÚDE INFECTANTE E NÃO 
INFECTANTES.

CONTRANTE: SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAPÁ

INSCRITA NO CNPJ N° 28.332.262/0001-72

CONTRATADA: TRATALYX SERVIÇO AMBIENTAIS DO 

BRASIL LTDA – EPP,

INSCRITA CNPJ O N° 10.747.923/0001-65

VALOR DO CONTRATO R$ 696.799,98

PRORROGAÇÃO: NO PERÍODO DE 01 DE MARÇO A 
31 DE AGOSTO.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Sr. DORINALDO 
BARBOSA MALAFAIA, Superintendente de Vigilância 
em Saúde do Estado do Amapá e pela Contratada: Sr. 
ALAN DO SOCORRO SOUZA CAVALCANTE.

Macapá/AP. 28/02/2021
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDENTE/SVS-AP
Decreto nº 2802/2017

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO

AO CONTRATO Nº 006/2019 – UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei 2209/2017, pelo Governo do Estado-AP, Regimento 
Interno da SVS-AP, e:

Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo a direitos de terceiros;

Considerando que não se constata no retardamento 
de publicação do Extrato do 2º TERMO ADITIVO DE 
PRAZO AO CONTRATO Nº 006/2019– UCC/SVS 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos 
procedimentos transcorreram na forma da lei, já se 
encontrando homologado e o seu objeto adjudicado;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria Administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

RESOLVE:

Fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea 
do 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
006/2019 – UCC/SVS, cujo extrato consta em matéria 
supra deste Diário Oficial do Estado do Amapá, e ratifica 
todos os atos praticados por esta administração no 
atendimento do seu objeto; convalidação e ratificação 
esta respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica 
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lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vício sanável na forma da lei.

Macapá – AP, 26 de julho de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDENTE – SVS/AP
DECRETO Nº 2802/2017

HASH: 2021-0726-0006-2823

Amapá Previdência

ERRATA

NA PORTARIA Nº 135 de 14 de outubro de 2020 – 
Publicada no Diário Oficial nº 7.467 de 23 de julho de 
2021 – Sexta - feira.

Onde se lê:

Dados do Instituidor:

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 26/08/2020 – 
Data da inscrição.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL 100%

Dados do(s) pensionista(s)

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO % COTA

NALIRA JANUARIA 
SILVADE SOUZA

Companheiro 
(a) Vitalício 50%

RONALDO VINICIUS 
SOUZA DA SILVA Filho (a) Temporário 50%

Leia-se:

Dados do Instituidor:

Nome do ex-servidor:  JOSÉ RONALDO COSTA DA SILVA, Matrícula 
50049; Cargo: Motorista; CPF nº 241.480.322-34; Data do Óbito: 

15/06/2020; Lotação: Ministério Público do Estado do Amapá

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 26/08/2020 – 
Data da inscrição.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Vencimento 100%

TOTAL 100%

Macapá-AP, 26 de julho de 2021

FABRÍCIA LOBATO CONCEIÇÃO
Diretora-Presidente, em substituição
Decreto nº 2160/2021

HASH: 2021-0726-0006-2846

Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

PORTARIA Nº 0579/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001287/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: DIOGO 
WILLIAN SANTOS DE LIMA, portador do Registro de CNH 
nº 06354753803, residente e domiciliado na Rua Canal 
da Hamilton Silva, nº 3749, bairro Beirol, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A 
do Código de Trânsito, no dia 31 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00037631, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2828
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PORTARIA Nº 0580/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001286/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
SINVAL DA SILVA ABREU, portador do Registro de CNH 
nº 06452123669, residente e domiciliado na Avenida 
JOSÉ CESAR BRAGA, nº 196, bairro Novo Horizonte, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 31 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037642, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2816

PORTARIA Nº0581/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001285/2021, referente à penalidade de 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
MARCUS CARVALHO DA SILVA, portador do Registro 
de CNH nº 01970125909, residente e domiciliado na 
Avenida Castro Alves, nº 791, bairro Área comercial, 
no município de Santana-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 31 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037626, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2817

PORTARIA Nº 0582/2021-DETRAN/AP,DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001284/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: JOAO 
DE DEUS CORDEIRO, portador do registro de CNH 
nº 05779391960, residente e domiciliado Rua Turibio 
Orivaldo Guimaraes, nº 50, bairro Cidade Nova I, no 
município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado 
o artigo 165 do Código de Trânsito, no dia 30 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00035103, 
autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
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composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2792

PORTARIA Nº 0584/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001268/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
ANDERSON SOARES DA SILVA, portador do Registro 
de CNH nº 02972296350, residente e domiciliado na 
Avenida 18 Marabaixo, nº 1743, bairro Marabaixo 3, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 28 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037232, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2809

PORTARIA Nº0585/2021-DETRAN/AP,DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001282/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
WALISON RIBEIRO BRITO portador do registro de CNH 
nº 05621695172, residente e domiciliado Rua Mario Lago, 
nº 1034, bairro Prosperidade, no município de Laranjal 
do Jari-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito, no dia 29 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00034899, autuado 
pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2805

PORTARIA Nº 0586/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
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ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001264/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
ANTONIO JUNIOR LOBATO GAMA, portador do 
Registro de CNH nº 05281120518, residente e domiciliado 
na Avenida Sol Nascente, nº 4221, bairro Jardim América, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 25 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037009, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2788

PORTARIA Nº 0587/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001263/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
IVAN NUNES GOMES, portador do Registro de CNH nº 
139888608, residente e domiciliado na Avenida Acelino de 

Leão, nº 217-A, bairro Trem, no município de Macapá-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A do Código 
de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00037011, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2789

PORTARIA Nº 0588/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001296/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
MARCIO FRANCA DE OLIVEIRA, portador do Registro 
de CNH nº 03177162024, residente e domiciliado na 
Rua Maria Jacira Ferreira de Brito, nº 541, bairro Novo 
Horizonte, no município de Santana-AP; haja vista, em 
tese, ter violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no 
dia 24 de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração 
nº AJ00036787, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;
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III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2829

PORTARIA Nº0589/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001565/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: JOSE 
RAIMUNDO BATISTA COSTA, portador do Registro de 
CNH nº 027396662107, residente e domiciliado na Av. 
Equatorial, nº 1115, bairro Pedrinhas, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-
A do Código de Trânsito, no dia 22 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00032800, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente

Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2806

PORTARIA Nº 0590/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001522/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
RAIMUNDO MARQUES MORAES, portador do Registro 
de CNH nº 04944581531, residente e domiciliado na Av. 
Coelho Neto, nº 511, bairro Hospitalidade, no município 
de Santana-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 
165-A do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00037016, 
autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2800

PORTARIA Nº0591/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.
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RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001520/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: ERIVAN 
OLIVEIRA DE ALMEIDA, portador do Registro de CNH 
nº 04450886929, residente e domiciliado na Rua 19, nº 
124, bairro Brasil Novo, no município de Macapá-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165A do Código 
de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00037001, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2818

PORTARIA Nº 0592/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001518/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: RENAN 
WILLIAN COSTA PEREIRA, portador do Registro de 
CNH nº 04887664010, residente e domiciliado na Avenida 
Pedro de Oliveira Gomes, nº 2654, bairro Santa Rita, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 25 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037078, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2819

PORTARIA Nº 0593/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001517/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
FRANCISCO JAMES DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
portador do Registro de CNH nº 03996428338, residente 
e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 3605, bairro Conj 
Hospital de Base, no município de Macapá-AP; haja vista, 
em tese, ter violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, 
no dia 25 de dezembro de 2017, conforme o Auto de 
Infração nº AJ00037091, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2801

PORTARIA Nº 0594/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001515/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
RENATO DA CUNHA TAVARES, portador do Registro 
de CNH nº 06377745097, residente e domiciliado na Av. 
15 de novembro, nº 1783, bairro Centro, no município de 
Santana-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-
A do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00037080, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2790

PORTARIA N° 0595 /2021 DETRAN/AP, DE 26 DE 
JULHO DE 2021.

                         
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista 
o teor do Processo n° 014. 004743/2021 – Memorando nº 
0193/2021-NC/DETRAN-AP.

R E S O L V E:

ART 1º - HEMERSON BARROS DA COSTA, Coordenador 
de Tecnologia FGS-3, IZANETE OLIVEIRA, Assistente 
Administrativo, ENDRYO LUCAS LOBATO SARMENTO, 
Assistente Administrativo, MANOEL CEZAR DA SILVA 
MARTINS, Chefe de Unidade / Posto de atendimento 
FGS-1, para viajarem da sede de suas atividades 
funcionais em MACAPÁ/AP até o Munícipio de CUTIAS 
DO ARAGUARÍ/AP, com objetivo de abertura de Processo 
de 1º habilitação, mudança e adição de categoria, no 
período de 28 a 30 de Julho de 2021.            

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0726-0006-2812

PORTARIA Nº 576/2021-DETRAN/AP,DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001293/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
MANOEL ROBERTO PANTOJA, portador do registro 
de CNH nº 06322328600, residente e domiciliado Rua 
Imperatriz, nº 688, bairro Infraero II, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito, no dia 23 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº T135222435, autuado pelo 
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;
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III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

*Republicada por haver saído com incorreções no DOE nº 
7466, de 22 de julho de 2021.

HASH: 2021-0726-0006-2807

PORTARIA Nº 577/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001289/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: CAIRO 
TRINDADE PEREIRA, portador do Registro de CNH nº 
02757898299, residente e domiciliado na Av. Acelino de 
Leão, nº 680, bairro Trem, no município de Macapá-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A do Código 
de Trânsito, no dia 01 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00032838, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2808

PORTARIA Nº 578/2021-DETRAN/AP, DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001288/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
JOELSON NOGUEIRA DE LIMA, portador do Registro 
de CNH nº 06091404432, residente e domiciliado na 
Trav. 09, nº 225, bairro Remédios II, no município de 
Santana-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-
A do Código de Trânsito, no dia 01 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00032837, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2811

PORTARIA Nº0583/2021-DETRAN/AP,DE 26 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
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Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001283/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: HAYLA 
CARDOSO BEZERRA portador do registro de CNH nº 
06054238439, residente e domiciliado Rua 2 Conjunto 
Hospital de Base, nº 06, bairro Buritizal, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito, no dia 30 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00037558, autuado 
pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0726-0006-2820

Centro de Gestão da

Tecnologia da Informação

EXTRATO DO CONTRATO No 009/2021 PRODAP 
CONVÊNIO 003/2020 PRODAP

CONTRATO DE PROCESSAMENTO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO 
DO SISTEMA E-CONSIG QUE ENTRE SI CELEBRAM 
CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 
MULTIPLO S.A (CCB BRASIL), COMO CONTRATANTE 
E O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – PRODAP, COMO CONTRATADO.

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, 
de um lado doravante denominado de CONTRATANTE 
o CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 
MULTIPLO S.A (CCB BRASIL) pessoa jurídica de direito 

privado, constituída sob a forma de sociedade anônima, 
inscrita no CNPJ nº. 07.450.604/0001-89, com sede 
social na Av. Brigadeiro Faria Lima, 4440,bairro Itaim Bibi, 
São Paulo/SP, representada legalmente neste ato pelos 
seus procuradores FERNANDO MARTINEZ GARCIA, 
brasileiro, divorciado, gerente, RG nº 28240155 SSP SP 
e CPF: 214.022.028.57 e PATRÍCIA NUNES NOBREGA, 
brasileira, RG nº 30707842-5 SSP SP CPF: 260.369.978-
41, ambos domiciliados em São Paulo – SP, e de outro 
lado como CONTRATADO o CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODAP, 
pessoa jurídica de direito público interno com sede na 
Rua São José S/N, nesta capital, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 01.591.392/0001-73, representado neste ato 
pelo seu Presidente Sr. JOSE LUTIANO COSTA DA 
SILVA, brasileiro, casado, CPF nº 839.483.412-49, RG 
nº 189582 AP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Macapá/AP, resolvem celebrar o presente CONTRATO na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes que 
se obrigam a cumprir e respeitar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessão, ao 
CONTRATANTE, de uso do Sistema E-CONSIG, 
desenvolvido e disponibilizado, pelo CONTRATADO 
na internet, destinado à Consignação em folha de 
pagamento dos servidores do GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.394.577/0001-25, contemplando os servidores 
efetivos, conforme especificado na cláusula primeira 
item 2.2 no contrato de concessão de crédito consignado 
com desconto em folha de pagamento dos servidores 
firmado entre  CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) 
BANCO MULTIPLO S.A (CCB BRASIL) e o Governo do 
Estado do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 16.06.2021 a 15.06.2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável e 
mediante entabulamento de novo contrato ou termo 
aditivo, na forma eletrônica pelo sistema E-consig, e 
posteriormente encaminhado em formato impresso em 
duas vias. O CONTRATANTE reconhece o período de 
vigência anterior a este ajuste, onde foram prestados 
serviços sem a devida formalização de contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas 
pelo CONTRATANTE, até o vigésimo primeiro dia do 
mês subsequente à prestação dos serviços, mediante a 
retirada da fatura disponibilizada pelo CONTRATADO, 
sendo cobrado o percentual de 2,50% (dois e meio por 
cento) sobre o somatório dos recursos a serem recebidos 
mensalmente pela Consignatária / CONTRATANTE, nas 
consignações de empréstimo consignado em observância 
a Portaria anual nº 01/2021 emitida pelo PRODAP.
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Macapá-AP, 16 de Julho de 2021.
_________________________________
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
PRESIDENTE/PRODAP
CONTRATADO

HASH: 2021-0726-0006-2786

Agência de Fomento do Amapá

PORTARIA N° 044/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar FRANCISCO JÚNIOR MERCES LEÃO – Agente 
de Crédito para se deslocar da sede de suas atribuições 
até o município de Laranjal do Jari/AP, no período de 24 
a 31 de julho de 2021, objetivo prestar apoio e subsidiar 
nos procedimentos internos e externos desta AFAP, bem 
como a servidora BLEIZA POLIANA DE SÁ CAMPOS - 
Agente de Fomento Externo, que estará tomando posse 
naquele município.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2779

PORTARIA N° 042/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar AÉCIO DE ASSUNÇÃO CARDOSO – Analista 
de Fomento – Contador empregado público efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Fomento 
do Amapá S/A – AFAP para exercer o cargo de Gerente 
de Contabilidade (Interino), durante o gozo de férias da 
titular MARIA KATIE SOARES DA COSTA, no período 

de 21 a 30/07/2021.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2778

PORTARIA N° 043/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar GUARABICHABA MARTINS FERREIRA 
– Diretor Técnico e JOSÉ ALTAMIR DE OLIVEIRA 
LOBATO – Gerente de Crédito Rural para se deslocarem 
da sede de suas atribuições até os municípios de Vitória 
do Jari e Laranjal do Jari/AP, no período de 21 a 24 de 
julho de 2021, objetivo ação de entregas de créditos do 
FRAP a produtores das comunidades de Aruãs, captação 
de crédito,  bem como visita técnica e orientação a 
empreendedores daquelas localidades.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2781

PORTARIA N° 045/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Nomear FRANCISCO JÚNIOR MERCES LEÃO – Agente 
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de Crédito desta Agência de Fomento do Amapá S/A - 
AFAP, como servidor responsável pelo Crédito Rotativo 
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), visando 
o custeio de despesas operacionais, bem como o 
pagamento do aplicativo – UBER para o deslocamento 
do servidor que realizará diligências externas.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.                             
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2782

PORTARIA N° 046/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Nomear BLEIZA POLIANA DE SÁ CAMPOS – Agente de 
Fomento Externo desta Agência de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, como servidora responsável pelo Crédito 
Rotativo no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
visando o custeio de despesas operacionais, bem como o 
pagamento do aplicativo – UBER para o deslocamento da 
servidora que realizará diligências externas.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.                             
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2783

PORTARIA N° 048/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar BLEIZA POLIANA DE SÁ CAMPOS – Agente de 
Fomento -Externo desta Agência de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, para desempenhar suas atividades laborais 
na Unidade Avançada de Atendimento do município de 
Laranjal do Jarí, a partir de 22 de julho de 2021.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2784

PORTARIA N° 049/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar WELITON DA SILVA BARROS – Motorista para 
se deslocar da sede de suas atribuições até o município 
de Laranjal do Jari/AP, no período de 22 a 23 de julho 
de 2021, com o objetivo de realizar o deslocamento 
da servidora Bleiza Poliana de Sá Campos, aquele 
município, onde exercerá suas atividades laborais.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 21 de julho de 2021.                                     
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2780

PORTARIA N° 050/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:



Segunda-feira, 26 de Julho de 2021Seção 02• Nº 7.468Diário Oficial

41 de 46

Designar WELITON DA SILVA BARROS – Motorista 
desta Agência de Fomento do Amapá S/A - AFAP, como 
servidor responsável pelo Crédito Rotativo no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), visando o custeio de 
despesas com abastecimento do veículo L-200 Triton, 
placa NEM 7621, durante a viagem ao município de 
Laranjal do Jarí, conforme a Portaria nº 049/2021.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 21 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2785

PORTARIA N° 051/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar os empregados da Agência de Fomento 
do Amapá S/A - AFAP, abaixo relacionados, como 
responsáveis por Crédito Rotativo, visando o custeio 
de despesas operacionais, bem como o pagamento do 
aplicativo – UBER, serviço de transporte de mototáxi, 
recarga de celular e outras pequenas despesas 
relacionadas às suas atividades.

Empregado Função Valor Crédito 
Rotativo

Francisco Júnior 
Mercês Leão Agente de Fomento R$400,00

Maria Tatiana Farias 
Nunes Agente de Fomento R$400,00

Stélio Socorro Costa 
dos Santos Agente de Fomento R$400,00

Daniel Ferreira Rêgo Agente de Fomento R$400,00

Osmael Brito Alves Agente de Fomento R$400,00

Diorge Ridley 
Fernandes de Souza Agente de Fomento R$400,00

Magno dos Santos 
Barbosa Analista de Fomento R$400,00

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 21 de julho de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP        

HASH: 2021-0726-0006-2775

PORTARIA N° 052/2021 – AFAP

O Diretor Administrativo e Financeiro da Agência de 
Fomento do Amapá S/A – AFAP, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual n° 4966, de 
31 de dezembro de 2018 e tendo em vista o Estatuto da 
Empresa.

RESOLVE:

Designar FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA – Diretor 
presidente e JOSÉ ALTAMIR DE OLIVEIRA LOBATO 
- Gerente de Crédito Rural da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, para comporem o Conselho Diretor do 
Fundo Rural do Amapá – CONDIFRAP, respectivamente 
como Titular e Suplente.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 21 de julho de 2021.                     
WERNER CONDE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2776

PORTARIA N° 053/2021 – AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A – AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n° 4966, de 31 de dezembro de 
2018 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Nomear BLEIZA POLIANA DE SÁ CAMPOS – Agente 
de Fomento Externo desta Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, como servidora responsável pelo 
Crédito Rotativo no valor de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem 
reais), visando o custeio de despesas administrativas e 
operacionais da Unidade Avançada de Atendimento do 
município de Laranjal do Jarí.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A – 
AFAP.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 22 de julho de 2021.      
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente/AFAP

HASH: 2021-0726-0006-2777

Companhia de Eletricidade do Amapá

PORTARIA Nº 136 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO a C. I. Nº. 193/2021- DESM de 
08/06/2021; a Cientificação encaminhada à Presidência 
em 15/07/2021;
 
CONSIDERANDO o suposto descumprimento das 
clausulas 12ª. (décima segunda) e 18ª. (décima oitava) 
do Contrato nº. 022/2020,

RESOLVE

- CONSTITUIR a Comissão composta pelos colaboradores 
abaixo relacionados, para a instauração de Processo 
Administrativo visando à apuração da inexecução das 
clausulas 12ª e 18ª do Contrato nº. 022/2020 e a tomada 
de providências que o caso requer.

I – Jose Adalilson de Araujo Amorim– Presidente;

II – Marcelo Dias– Membro;

III – Eva Mara Nascimento Baima- Membro.

DETERMINAR que a Comissão gere, ao final dos 
trabalhos, relatório conclusivo e ocorrências gerais.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de sua publicação, 
com prazo de conclusão em 30 (trinta) dias.

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE.

Macapá, 22 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0726-0006-2824

PORTARIA Nº  133 / 2021– PR/CEA

A Diretoria Executiva da Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, no exercício das atribuições regimentais, 

em conformidade com Estatuto Social e Ato da Presidência 
nº. 001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO o Contrato nº 022/2021 firmado entre 
a empresa SARAIVA & FIGUEIREDO RASTREAMENTO 
RADIO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA e a COMPANHIA 
DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ- CEA, que tem como 
objeto a Locação de Equipamentos de Radiocomunicação, 
incluso: projeto, execução, instalação de equipamentos, 
fornecer os equipamentos e acessórios, manutenção 
preventiva e corretiva, e treinamento de colaboradores 
(CEA), Licenciamento de frequências e estações junto 
a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
quando necessário, e atendimentos emergenciais da CEA 
e Terminais e nas atividades operacionais, administradas 
pela Companhia, conforme condições descritas no 
contrato em questão,

CONSIDERANDO a Cláusula oitava que dispõe sobre o 
acompanhamento e a fiscalização, do referido Contrato,

CONSIDERANDO que se deve zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos serviços prestados,
 
RESOLVE

-  DESIGNAR MARCELO DE MELO BARBOSA 
para fiscal do Contrato nº 022/2021 firmado entre a 
empresa Saraiva & Figueiredo Rastreamento Radio e 
Telecomunicações LTDA e a Companhia de Eletricidade 
do Amapá- CEA.

- ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá, 22 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0726-0006-2799

PORTARIA Nº 132 / 2021– PR/CEA

A Diretoria Executiva da Companhia de Eletricidade 
do Amapá – CEA, no exercício das atribuições 
regimentais, em conformidade com Estatuto Social 
e Ato da Presidência nº. 001/2017 de 02/10/2017 e, 
CONSIDERANDO o Contrato nº 019/2021 firmado entre 
a empresa CABRALIA CONSTRUÇÕES LTDA e a 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ- CEA, que 
tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
para levantamento de dados, elaboração de projetos 
executivos e execução de obras de eletrificação rural 
georreferenciadas, com cadastramento de consumidores, 
instalação e ligação de medidores, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e de mão de obra, no interior 
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dos municípios de Oiapoque, Mazagão e Vitória do Jari 
através do programa luz para todos, conforme condições 
descritas no contrato em questão,

CONSIDERANDO a Cláusula oitava que dispõe sobre o 
acompanhamento e a fiscalização, do referido Contrato,

CONSIDERANDO que se deve zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos serviços prestados,
 
R E S O L V E

- DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados para 
acompanhamentos do cumprimento das cláusulas do 
Contrato Nº 019/2021 firmado entre a empresa Cabralia 
Construções LTDA e a Companhia de Eletricidade do 
Amapá- CEA

- Jose Tadeu da Costa Madeira /DEEE – Fiscal do 
Contrato;
I-  Carlos Vitor Silva de Souza /DEEU - Fiscal do 
Contrato.

- ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá, 20 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0726-0006-2830

PORTARIA Nº   135 / 2021– PR/CEA

A Diretoria Executiva da Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, no exercício das atribuições regimentais, 
em conformidade com Estatuto Social e Ato da Presidência 
nº. 001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO as Atas de Registros de Preços nºs. 
020, 021, 022 e 023/2021; Registro de Preços Nº 014/2021, 
Processo Administrativo n.º 035/2021, Pregão Eletrônico 
nº 014/2021 – PRL/CEA, referente à eventual aquisição 
de materiais elétricos para realização da manutenção da 
rede de distribuição da CEA, que é parte integrante das 
referidas Atas, assim como as propostas vencedoras.          
 
CONSIDERANDO que se deve zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas nas referidas 
Atas e pela qualidade dos serviços prestados,
 
RESOLVE

DESIGNAR PATRICK NASCIMENTO MATOS, para 
Fiscal das Atas de Registros de Preços nºs. 020, 021, 022 
e 023/2021; Registro de Preços Nº 014/2021, Processo 
Administrativo n.º 035/2021, Pregão Eletrônico nº 

014/2021 – PRL/CEA, conforme especificações contidas 
nas referidas Atas.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá, 19 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0726-0006-2815

PORTARIA Nº   134 / 2021– PR/CEA

A Diretoria Executiva da Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, no exercício das atribuições regimentais, 
em conformidade com Estatuto Social e Ato da Presidência 
nº. 001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO as Atas de Registro de Preços nºs. 
024/2021 e 025/2021 - PR/CEA, para Registro de Preços 
nº 016/2021, Processo Administrativo n.º 039/2021, que 
tem por objeto a eventual aquisição de postes e cruzetas 
para realização de manutenção preventiva e corretiva 
da rede de distribuição aérea da – CEA, conforme 
especificado no Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021 
– PRL/CEA, que é parte integrante da referida Ata, assim 
como as propostas vencedoras.          

CONSIDERANDO que se deve zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas nas referidas 
Atas e pela qualidade dos serviços prestados,

RESOLVE

- DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados para 
Fiscais das Atas de Registros de Preços nºs. 024/2021 e 
025/2021 - PR/CEA, para Registro de Preços nº 016/2021, 
Processo Administrativo n.º 039/2021; Pregão Eletrônico 
nº 016/2021 – PRL/CEA, conforme especificações 
contidas nas referidas Atas.

- Patrick Nascimento Matos /DESM- Fiscal;
I- Charles Jose Ferreira Monteiro /DGSM - Fiscal.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá, 19 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão  

HASH: 2021-0726-0006-2814

PORTARIA Nº 131 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Estatuto Social em vigor e; 

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;

RESOLVE

NOMEAR, MONICA GOMES DA COSTA para exercer o 
Cargo Comissionado de Assessor IV, desta empresa.

ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/07/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 21 de julho de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-0726-0006-2803

PORTARIA Nº 137 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO a C. I. nº. 030/2021/PRO/PR 
de 12/04/2021 e C. I. nº. 011/2021 DCGP/DCG DE 
14/04/2021e seus anexos;

CONSIDERANDO a C. I. nº. 399/2021/DEPM/DEP/DE de 
28/06/2021;

CONSIDERANDO a suposta conduta irregular praticada 
por empregado da CEA, em desacordo com os 
procedimentos regulares,

RESOLVE

DETERMINAR a prorrogação do prazo de mais 30 (trinta) 
dias, para dar continuidade aos trabalhos da Comissão de 
Processo de Sindicância constituída por:

I – Manoel Pereira Neto/DEPM – Presidente;

II – Jailson da Silva Martins /DGPM – Membro;

III – Evelyn Neves dos Santos /DCRA- Membro.

DETERMINAR que a Comissão gere, ao final dos 
trabalhos, relatório conclusivo e ocorrências gerais.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de sua publicação, 
com prazo de conclusão em 30 (trinta) dias.
 
DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE.

Macapá, 22 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0726-0006-2804
Publicidade
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Tribunal De Justiça Do
Estado Do Amapá

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2021-TJAP

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá informa 
aos interessados que o Pregão supracitado, que tem 
por objeto a eventual aquisição de Suprimentos de 
Informática, de acordo com as especificações técnicas, 
quantidades e demais condições contidas no Edital, 
visando atender as demandas das unidades do Tribunal 
de Justiça do Amapá, por meio do Sistema de Registro 
de Preço, encontra-se suspenso, considerando pedido 
de esclarecimento, assim necessitando a Retificação 
do Termo de Referência. A nova data de abertura será 
informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (096) 3312-3182, das 07:30h às 
14:00h ou através dos emails: licitacoes@tjap.jus.br e/
ou licitacao.tjap@gmail.com

Macapá-AP, 23 de julho de 2021
Antero da Gama Machado
Pregoeiro/TJAP

HASH: 2021-0726-0006-2813

Ministério Público

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
002/2021/MP-AP

OBJETO: A cessão de um veículo automotor, pertencente 
ao Ministério Público do Estado do Amapá, ora CEDENTE, 
em favor da CESSIONÁRIA, o qual ficará alocado na 
Delegacia de Polícia de Ferreira Gomes, pelo prazo de 
12 (doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei nº 8.666/93.

PARTICIPE: Ministério Público do Estado do Amapá.

PARTICIPE: Delegacia-Geral de Polícia Civil do Estado 
do Amapá.

PARTICIPE: Delegacia de Polícia de Ferreira Gomes.

VALOR: Não gera qualquer espécie de ônus financeiro 
para as entidades pactuantes.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a contar da data 
de assinatura.

DATA ASSINATURA: 20/07/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Ministério Público do Estado 
do Amapá, a Dra. Ivana Lúcia Franco Cei, Procuradora-
Geral de Justiça; pela Delegacia-Geral, o Delegado 
Antônio Uberlândio de Azevedo Gomes; e pela Delegacia 
de Ferreira Gomes, a Delegada Tainá Soares Bezerra 
Santos Cavalcante.

Macapá, 26/07/2021.
Idelmir Torres da Silva
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 394/2021 – SG/MP-AP.

HASH: 2021-0726-0006-2787

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 014/2021

Resultado Final da Licitação – Adjudicação

Objeto: Registro de Preços para Serviços de LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR para uso mensal ou por diária 
(de acordo com a demanda), conforme a necessidade de 
cada Promotoria, para uso dos servidores do NÚCLEO 
DE INTELIGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, do GRUPO DE ATUAÇÃO 
ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
e da ASSESSORIA MILITAR, conforme quantitativos, 
condições e especificações contidas no Termo de 
Referência e Minuta Contratual anexos do Edital, referente 
ao processo(MPAP) nº  20.06.0001.0000040/2021-35.

Empresa vencedora:

- Empresa BALIEIRO & GAMA LTDA -  EPP (CNPJ 
22.222.951/0001-48) Vencedora no ITEM 1, unidade 
diária, com o preço unitário de R$ 85,50 e o total global da 
proposta de R$ 246.240,00 conforme consta no sistema 
Comprasnet.

Todas as informações e atos inerentes ao presente certame 
encontram-se disponíveis no site  www.gov.br/compras, 
sistema Comprasnet, UASG 925037, Pregão Eletrônico 
0142021 e nos autos do processo supramencionado. 
Com fundamento no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso 



Segunda-feira, 26 de Julho de 2021Seção 03• Nº 7.468Diário Oficial

46 de 46

XX  do Art. 4º ambos, da Lei nº 10.520/2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora do 
certame com o respectivo valor total acima mencionado, 
por atender a todas as exigências do edital. Macapá-AP, 
23/07/2021.

ANTONIO PEREIRA DA COSTA NETO
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2021-0726-0006-2798

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 020/2021

O Ministério Público do Estado do Amapá, através 
do seu Pregoeiro, comunica aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 020/2021 que tem 
por objeto(resumo): Aquisição de Soluções de TI para 
a modernização da infraestrutura tecnológica utilizada 
para suportar o parque computacional do MPAP, visando 
a melhoria na sustentação dos sistemas de informações 
do Ministério Público do Estado do Amapá, de acordo 
com as condições e especificações contidas no Termo 
de anexo do Edital, referente ao processo(MPAP) 
nº  20.06.0000.0000765/2021-69 e Convênio 
Plataforma+Brasil Nº 902184/2020 (Processo SEI nº 
08015.000178/2020-55 do MJ).

O edital poderá ser obtido  a   partir   da  publicação   deste   
aviso no D.O.E. no seguinte endereço:  www.gov.br/
compras ou www.mpap.mp.br . Dados para dúvidas e 
esclarecimentos: e-mail  cpl@mpap.mp.br ,  Prédio da 
Procuradoria Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, 
Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-
883, sala do Pregoeiro/CPL - Fone-Fax: (96) 3198-1652.

Início do acolhimento das Propostas e Documentação:   
Dia 30/07/2021 às 10:00h.

Fim do acolhimento das Propostas e Documentação: Dia 
17/08/2021 às 10:00h.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA : Dia 
17/08/2021 às 10:00h. (Horário de Brasília), no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras, UASG: 925037, Pregão 
Eletrônico: 0202021.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 

Macapá-AP, 26/07/2021
ANTONIO PEREIRA DA COSTA NETO
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2021-0726-0006-2802

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 014/2021

O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 014/2021, objeto(resumo): Registro de Preços para 
Serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR para 
uso mensal ou por diária (de acordo com a demanda), 
conforme quantitativos, condições e especificações 
contidas no Termo de Referência e Minuta Contratual 
anexos do Edital, referente ao processo(MPAP) nº 
20.06.0001.0000040/ 2021-35; Conduzido pelo Pregoeiro 
Antônio Pereira da Costa Neto, na sessão realizada 
no sistema Comprasnet, www.gov.br/compras, que 
declarou Vencedora e Adjudicada a empresa: BALIEIRO 
& GAMA LTDA - EPP (CNPJ 22.222.951/0001-48) com 
Preço Total do item 01 de R$ 246.240,00 por atender a 
todas as exigências editalícias, conforme especificado 
no Resultado Final da Licitação constante nos autos do 
processo supramencionado.

Macapá-AP, 26 de julho de 2021.
Homologo, na forma da Lei nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
SECRETÁRIO GERAL MP/AP 

HASH: 2021-0726-0006-2791

Publicações Diversas

GEOCAMPO - TOPOGRAFIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA 

 
2A Empreendimentos S/S LTDA

CNPJ: 33.454.051/0001-42

Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Postura Urbana de Macapá – SEMAM/PMM, Autorização 
Ambiental para Limpeza de Área Urbana, Licença Prévia 
– L.P. e Licença de Instalação - L.I. em uma área de 1,49 
ha, para implantação do empreendimento denominado 
Loteamento Universidade, localizado na Rua Agenor 
Ferreira Pinto, s/n, bairro Zerão, no município de Macapá-
AP.

HASH: 2021-0713-0006-1701
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